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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP - Embrapa nº 90008/2024

OBJETO: Aquisição de materiais agropecuários para a Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia e Campo Experimental Fazenda Sucupira

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
(X) Menor Preço
(__) Maior Percentual de Desconto
 

MODO DE DISPUTA
(__) ABERTO
(X) ABERTO E FECHADO

Data de Abertura: 29/11/2024 às 09:00, sítio www.gov.br/compras.

Valor total estimado: Em regra sigiloso (Lei nº 13.303/2016 e RLCC), observando-se o contido no art. 34 e parágrafos da Lei nº 13.303/2016.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação, no presente exercício, estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Embrapa
para o exercício de 2024/2025, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 135038

Fonte:__________

Programa de Trabalho: __________

Elemento de Despesa: 339030

PI:__________

Vistoria Instrumento de
Contratação

Forma de
Adjudicação DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Sim (__)

Não (X)
Anexo V

Por item (X)

Por Lotes (__)

Preço Global
(__)

Requisitos
Básicos:
Item 8 do
Edital
 

 

(___) Haverá inversão de fases (habilitação antes da apresentação das
propostas e lances)?

 

Requisitos Específicos:
- Atestado de Capacidade Técnica

Demais (Veja Termo de Referência)*

Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv. Cota
ME/EPP?

Exige
Amostra/Dem.?

Dec. nº
7.174/2010?

Possibilidade
de preços
diferentes

Possibilidade
de oferta
inferior à

quantidade
máxima

Prazo para envio da
proposta/documentação adequada

ao último lance ofertado

Sim (__)

Não (X)

Sim (__)

Não (X)

Sim (__)

Não (X)

Sim (__)

Não (X)

Sim (X)

Não ( )

Sim (X)

Não (__)
Até 2 horas após a convocação
realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 3 (três) dias, úteis, anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública,
para o endereço eletrônico:
cenargen.compras@embrapa.br

Até 3 (três) dias, úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública para o endereço eletrônico:
cenargen.compras@embrapa.br
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DAS PROPOSTAS
PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS SERÁ DE 90 (noventa) DIAS a contar da sua apresentação.
1. Após a conclusão do processo licitatório, com a homologação e adjudicação do objeto ao vencedor, a Embrapa somente contratará se houver
disponibilidade financeira para arcar com as despesas contratuais, no exercício em curso. Caso, por razões de contingenciamento
orçamentário, que afetem o planejamento orçamentário anual realizado, após a homologação e adjudicação do objeto não for possível empenho
dos valores contratuais durante o prazo de validade das propostas, a Embrapa adotará os seguinte procedimentos, quando da disponibilidade
financeira:
a) Consulta ao adjudicatário sobre o interesse em manter sua proposta e as demais condições licitadas, para efetiva contratação;
b) Caso o adjudicatário não manifeste interesse na manutenção de sua proposta, a Embrapa convocará os demais licitantes, na forma do inciso I
do §2º do artigo 75 da Lei 13.303/2016, segundo a ordem de classificação, para, se quiserem, assumam as condições da proposta vencedora,
para efetiva contratação;
2. Por imposição de novas circunstâncias orçamentárias, em decorrência de ações de contingenciamento impostas pelo Governo Federal, a
Embrapa poderá reduzir o escopo das contratações (redução quantitativa), desde que não afete as condições de habilitação e demais condições
vinculadas à igualdade, economicidade e publicidade do certame.
3. Sendo o caso de redução quantitativa do objeto, a negociação prevista nos itens anteriores deverá observar essa circunstância.
4. Em todos os casos, caso entre a data de apresentação da proposta vencedora da licitação e a efetiva contratação, decorra tempo superior a
12 (doze) meses, os valores da proposta poderão ser reajustados pelo IPCA, caso outro índice não tenha sido indicado no Edital e seus anexos.
OBSERVAÇÕES GERAIS:

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa, por meio de sua Unidade: Centro Nacional de Pesquisa de Recursos Genéticos e Biotecnologia  -
Cenargen, sediado no Parque Estação Biológica - PqEB Avenida W3 Norte Asa Norte CEP: 02372 - 70770-917,
BRASILIA, Distrito Federal, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço)(por item), nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, da Lei nº 14.133/2021 (em relação aos procedimentos da modalidade pregão e SRP, naquilo que não conflitar
com a Lei nº 13.303/2016), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril, de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, hoje, Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - Norma 037.011.003.001, aprovada pela
Resolução do Conselho de Administração da Embrapa - RC nº 277, de 21/3/2024 e Publicado no D.O.U, em
21/03/2024, e no Boletim de Comunicações Administrativas - BCA Nº 16/2024 , e as exigências estabelecidas neste
Edital.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –
em todas as suas fases, disponível no sítio www.gov.br/compras.

1.2. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de
realização do pregão, na forma da Instrução Normativa nº 3 de 26 de junho de 2018, do então Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

1.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

1.4. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

1.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

 

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de materiais agropecuários para a Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia e Campo
Experimental Fazenda Sucupira, de acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo I).

2.2. Os itens, se for o caso, destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, estarão identificados no Termo de Referência.

2.3. Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema de compras do governo federal (sítio
www.gov.br/compras) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.4. É vedada a contratação, para a mesma Unidade da Embrapa, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a
responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 46 da Lei nº 13.303/2016. Se o presente certame prever a
contratação simultânea, esta condição será devidamente estabelecida no Termo de Referência (Anexo I).

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.2. Não poderão participar as pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham sofrido:

Edital 11396287         SEI 21195.001987/2024-03 / pg. 2

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/#_blank
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/#_blank
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/#_blank


a) penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, aplicada na vigência do inciso III do artigo 87 da Lei n.
8.666/1993, ou contida no art. 83, inciso III da Lei nº 13.303/2016, desde que aplicada pela Embrapa, e no inciso III do art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
quando aplicada no âmbito da Administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

b) penalidade de impedimento de licitar e contratar, aplicada na vigência do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011,
aplicada por qualquer órgão ou entidade da União;

c) penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada na vigência do inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 e contida no inciso IV do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, aplicada no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional de todos os entes federativos ou a prevista no artigo
46 da Lei n. 8.443/1992, aplicada pelo Tribunal de Contas da União;

d) penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 12, III da Lei n. 8.429/1992;

 

3.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Executivo Federal, e outros sistemas cadastrais pertinentes, que sejam
desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, conforme o caso.

3.4. Também estarão impedidas de participar da Licitação empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos nos termos do artigo 38 da Lei nº 12.529/2011, do artigo 10 da Lei 9.605/98, e inciso IV do artigo 33 da Lei nº
12.527/11.

3.5. Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum participando da presente licitação;

3.6. Não poderão participar, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

3.7. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, referidas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

3.8. A participação de cooperativas na presente licitação:

a) Será admitida (__), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

b) Não será admitida (X), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

3.9. Também não poderão participar entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente e que não apresentem condições de habilitação semelhantes às exigidas para licitantes
nacionais, segundo as formalidades da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018.

3.10. A participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Será admitida (__), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

b) Não será admitida (X), conforme justificativa constante do processo administrativo da presente licitação.

3.10.1. Em caso de possibilidade de participação de consórcio deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
do somatório dos valores de cada consorciado;

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução de contrato;

3.10.2. Antes da celebração do contrato, o Licitante vencedor deve promover a constituição e o registro do consórcio nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio.

3.10.2.1. Encerrado o certame, a Embrapa estabelecerá prazo, por meio de notificação, para que o Licitante vencedor comprove a constituição e o
registro do consórcio, admitida a possibilidade de prorrogação mediante apresentação de justificativa.

3.10.2.2. O empenho e a formalização de contrato ocorrerão em conformidade com o que dispõe o Termo de Compromisso, podendo ocorrer em nome
da empresa Líder ou em nome de cada consorciada com a indicação do nome do consórcio a que elas pertencem.

3.10.2.3. Caso o termo de compromisso defina de forma individualizada a participação de cada consorciada, o empenho deverá ser proporcional ao
percentual ali indicado.

3.10.3. Esta Licitação:

a) não estabelece limite máximo de empresas consorciadas ( ___), conforme justificativa da autoridade competente constante do processo administrativo
da presente licitação.

b) estabelece o limite máximo de até ___(_____) empresas consorciadas, conforme justificativa da autoridade competente constante do processo
administrativo da presente licitação.

3.10.4. Em caso de substituição do consorciado, esta deverá ser expressamente autorizada pela Embrapa e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo licitatório.

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.12. Este pregão é de âmbito nacional.

3.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.13.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

3.13.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.13.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.13.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.13.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.13.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

3.13.8. que cumpre os requisitos do Decreto nº 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência, se for o caso.

3.14. É vedada a participação neste certame de órgão ou de entidade que já tenha participado em uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022, ART. 18).

4.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante vencedor.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

4.4.1. A falsidade desta declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênio da Embrapa.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, na hipótese de inversão de fase,
anteriormente inseridos no sistema.

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após os
procedimentos de que trata o Capítulo VII da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a
fase de envio de lances.

4.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas que trata o § 2º
do art. 29 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022, prorrogável por igual período.

4.8.1. A prorrogação de que trata este item, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) valor unitário ou desconto e valor mensal e anual do item, conforme o caso ;

b) marca, se for o caso;

c) Fabricante, se for o caso;

d) Quantidade cotada, se for o caso;

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

5.3. O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado
mediante solicitação da Embrapa e aceitação do licitante.

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema de compras do governo federal (sítio www.gov.br/compras), se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

5.7. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada, tendo em vista o objeto da presente licitação, poderá beneficiar-
se da condição de optante pelo Simples Nacional, conforme disposições contidas no art. 18, §5º-C, VI da Lei Complementar nº 123/2006, desde que
observadas as condições fixadas pelo § 1º do art. 17 da mesma Lei.

 

6. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que identifiquem o licitante, que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.
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6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.8. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no presente edital.

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.11. Observado o disposto no item 6.10, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022.

6.12. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

6.12.1 Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata este item, implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.16.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

Envio de Lances no modo de disputa "aberto"
6.18. Caso a licitação ocorra pelo modo de disputa aberto, os procedimentos da etapa de lances serão os seguintes:

6.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de ........ (....).

6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances da seguinte forma:

a) Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) Ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.23. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.23.1. Após o reinício previsto neste item, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.23.2. Encerrada a etapa de que trata o item 6.23.1, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 6.22.

 

Envio de Lances no modo de disputa "aberto e fechado"
6.24. Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
considerando os seguintes procedimentos:

6.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.26. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de
desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.27. No procedimento de que trata o item 6.26., o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.28. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no item
6.27.

6.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem constante do item 6.22.

 

Envio de Lances no modo de disputa "fechado e aberto"
6.30. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.31. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.30, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.32. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.33. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.34. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, conforme disposto no item 6.22.

6.35. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.36. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último
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lance.

6.37. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo o disposto no item 6.22 .

 

Direito de Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
6.38. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte,
assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o seguinte:

a) o empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores ao menor preço;

b) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contado
do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que,
atendidas as exigências de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor.

c) caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte  que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na alínea anterior.

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate,
deve ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro pode apresentar melhor oferta.

6.39. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo citado, nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame ou apresente proposta de preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, o pregoeiro
convocará, dentre as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.38., na ordem classificatória, a próxima
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para o exercício do mesmo direito de preferência.

6.40. O procedimento previsto no subitem 6.38. será adotado, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital ou até que não haja
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na hipótese do subitem 6.38.

6.41. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 6.38. e 6.39., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, desde que sua proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente Edital.

6.42. O disposto no subitem 6.38. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

 

Direito de Preferência - art. 3º da Lei nº 8.248/1991
6.43. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

6.44. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício
em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.

6.45. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação
pelo Pregoeiro.

6.46. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

 

Critério de Desempate
6.47. Após a etapa de envio de lances ou caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, caso aconteça empate, haverá a aplicação dos
critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , seguido da aplicação do critério
estabelecido no Art. 55, da Lei nº 13.303/2016, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.48. Na hipótese de necessidade de sorteio, as licitantes serão comunicadas e convocadas para o ato público em data, hora e local informados pelo
pregoeiro no sistema eletrônico, sendo que a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

 

Da Negociação da Proposta
6.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

6.49.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.49.2. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado,
mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado ou inferior ao desconto definido para a contratação.

6.50. O valor global da proposta, após a negociação, não poderá superar o orçamento estimado pela Embrapa, sob pena de desclassificação do licitante.

6.51. Se, depois de adotada a providência referida no item 6.49.2, não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será
revogada a licitação (§3º do art. 57 da Lei nº 13.303/2016).

6.52. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

6.53. Observado o prazo de que trata o item 4.8 acima, o pregoeiro deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

 

Envio da Proposta Final
6.54. Encerrada a etapa de lances, se a proposta atender aos critérios de aceitabilidade de preços, o licitante detentor da melhor oferta, após solicitação do
pregoeiro, encaminhará no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, na forma do § 2º do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, por meio da funcionalidade "enviar anexo" presente no sistema eletrônico, a PROPOSTA FINAL e, se necessário, os
documentos complementares, decomposta em Planilha de Preços, conforme modelo anexo ao presente Edital, com os preços adequados ao seu último
valor ofertado.

6.55 Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema de compras do governo federal poderão ser
solicitados, devendo o novo envio ocorrer em original, por cópia autenticada ou digitalizados, conforme os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo e no endereço
indicados pelo Pregoeiro.

6.56 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos
valores readequados à proposta vencedora. (art. 31 da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022)
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6.57 Caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora.(art. 32 da Instrução Normativa
SEGES/ME 73/2022)

6.58 É de responsabilidade do licitante confirmar, junto à Embrapa, o recebimento dos documentos de habilitação e proposta final, não cabendo à Embrapa
a responsabilidade pelo desconhecimento de tais informações.

6.59. Caso se trate de licitação em grupo ou lote, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

6.59.1. _______________________

6.59.2. _______________________

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos itens a seguir, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao
estimado para a contratação.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.3. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizará motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.

7.5. A análise de exequibilidade da proposta não deverá considerar materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele
renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

7.6. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou qualquer outro aspecto da proposta.

7.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor
orçado pela Administração (art. 56, §3º da Lei nº 13.303/2016).

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.(Art. 34 da IN SEGES Nº 73/2022)

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência do pregoeiro que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. O pregoeiro poderá exigir do licitante a demonstração da exequibilidade da sua proposta, podendo para tanto e conforme o caso adotar os
procedimentos mais adequados, tais como:

a) Requerer a apresentação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;

b) Solicitar informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego;

c) Realizar consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

d) Realizar pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

e) Realizar verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;

f) Realizar pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;

g) Realizar a verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e anteriormente adquiridos pelo proponente;

h) Realizar o levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

i) Realizar ou consultar estudos setoriais;

j) Realizar consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

k) Realizar a análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos
serviços.

7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. (art. 43 da IN SEGES Nº 73/2022)

7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.12. Se a proposta do licitante vencedor da etapa competitiva de lances não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma proposta que atenda os termos do Edital e desta verificando as condições de
habilitação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

7.13. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no Art. 154 da
Instrução Normativa RFB n. 2110, de 17/10/2022, em razão do disposto no art. 159, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.14. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, exame de conformidade ou prova
de conceito, entre outros testes de interesse da Embrapa, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras ou outros testes,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade definidos no Termos de Referência.
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7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. O mesmo se aplica em caso de reprovação no exame de conformidade,
prova de conceito e outros testes de interesse da Embrapa.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) ou se houver reprovação do exame de conformidade, prova de
conceito e outros testes de interesse da Embrapa, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação e, assim, sucessivamente, até a ocorrência de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

7.21. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo e no local definido no Termo
de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.23. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que
envie imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos dos respectivos
Decretos regulamentares.

7.24. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas
brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

7.25. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

7.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

7.28. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

8. HABILITAÇÃO
Consulta a Cadastros
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

Disposições Gerais sobre a Habilitação
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5.4. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.5.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema quando solicitado pelo
pregoeiro até a conclusão da fase da habilitação.(art. 39, §1º Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022)

8.5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto nos subitens 3.10, 8.26 e 8.27.6 deste edital.
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8.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases de
envio de lances e de julgamento.

8.9.1. Na hipótese de inversão de fase referida neste item, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.9.2. Após o encerramento da fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.(art. 39, §3º da IN 73/2022)

8.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no prazo
de duas horas, prorrogável por igual período, nas mesmas situações elencadas no item 4.8.1 deste Edital. (art. 39,§ 5º, IN 73/2022)

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no item 11 deste Edital.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29 da Instrução
Normativa SEGES/ME 73/2022.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação
habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 8.13 deste Edital.

8.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante da matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

Habilitação Jurídica
8.19. Serão exigidos os seguintes documentos para a habilitação jurídica:

8.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.19.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.19.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

8.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

8.19.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.19.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento de Agricultura Familiar ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, nos termos do art. 4º, §2º Decreto nº 10.880 de 02/12/2021.

8.19.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 17/10/2022.

8.19.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização (Instrução Normativa SEGES Nº 03/2018);

8.19.10. No caso de exercício de atividade regulamentada, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
conforme legislação pertinente, conforme e exigências descritas no Termo de Referência.

8.19.11. Declaração de inexistência de fatos impeditivos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme modelo constante de anexo do
presente Edital;

8.20. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectivas, quando houver.

 

Habilitação Técnica
8.21. Serão exigidos os seguintes documentos para verificação da capacidade técnica:

a) no mínimo, 01 (um) atestado, em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, referente à execução satisfatória,
compatível com o seguinte requisito: Fornecimento de materiais veterinários, constantes do Termo de Referência (Anexo I) ;

b) além do atestado, outros requisitos poderão estar definidos no Termo de Referência, com vistas ao estabelecimento de parâmetros objetivos para
análise da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

8.22. É permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado.

8.23. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou
de subsidiária integral pertencente a licitante, desde que pertencente à mesma atividade econômica;

8.24. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou, tratando-se de prestação de serviços contínuos,
se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

8.25. Os atestados deverão conter nome, endereço, telefone de contato do atestador ou qualquer outro meio que permita à Embrapa manter contato com a
sociedade atestante.

8.26. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos
de cada consorciado.

 

Qualificação Econômica-Financeira
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8.27. Para demonstração da Qualificação Econômica-Financeira, será exigida a seguinte documentação:

8.27.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.27.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.27.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.27.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.27.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.27.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.27.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante__________

Passivo Circulante

 

8.27.4. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou menor que 1 (um) quando da
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento)  do valor estimado da contratação.

8.27.5. Caso a licitante que apresente resultado igual ou menor que 1(um) não atenda as condições do item anterior, a qualificação econômica-
financeira poderá ser demonstrada, mediante a apresentação de garantia no percentual de 5% (cinco por cento), podendo o licitante optar por uma das
seguintes modalidades: caução em dinheiro; seguro-garantia; e fiança bancária.

8.27.6. Em se tratando de consórcio, caso permitida a sua participação, o valor exigido para efeito de habilitação econômico-financeira:

a) será acrescido em 10%(dez por cento) sobre o valor exigido para efeito de habilitação (X);

b) não haverá acréscimo em relação ao valor exigido de licitante individual, em virtude da justificativa constante do processo administrativo da presente
licitação.(____)

8.27.6.1. Para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.27.6.2. O acréscimo de que trata este subitem não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresa e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

8.28. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão atender a todas as exigências de habilitação previstas neste edital.

8.29. Para as microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei Complementar nº 123/2006) que tenham alguma restrição, em relação à
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 4º e seus parágrafos, do Decreto nº 8.538/2015.

8.30. Para aplicação do disposto no item 8.29, o prazo para regularização fiscal será contado a partir  do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame.

8.31. A prorrogação do prazo constante do item 8.29 poderá ser concedida, a critério da Embrapa, após requerimento justificado da licitante.

8.32. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.33. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro
considerará o licitante inabilitado, devendo instruir o processo, se for o caso, com vistas a possíveis penalidades.

8.33.1. Caso o documento de habilitação ausente consistir em declaração sobre fato preexistente, o pregoeiro poderá conceder prazo razoável para o
saneamento da falha. (Acordão TCU 988/2022 - Plenário)

8.33.2. Caso existam dúvidas relacionadas a incertezas e/ou divergências constatadas em propostas de licitantes, bem como erros ou falhas em
planilhas de preços cuja identificação seja evidente, o pregoeiro e sua equipe de apoio poderão suprimi-las por meio de diligências.

8.33.3. As falhas, erros ou omissões tratadas neste dispositivo deverão ser resolvidas em, no máximo, 2 (duas) horas após notificação ao licitante.

 

Regularidade Fiscal
8.34. Para verificação da regularidade fiscal, serão exigidos, exclusivamente:

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 

8.35. Além das documentações exigidas no Edital serão exigidos:
 
a) Para o fornecimento dos itens: que se enquadram nas atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, ( como fertilizantes,
corretivos, inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores, substratos para plantas, acaricidas, fungicidas, herbicidas, inseticidas destinados à
agricultura) constantes do Termo de Referência, as licitantes deverão apresentar a comprovação do registro do Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade, válido, por força do art. 17, Inc.
II, da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, suas alterações subsequentes, e do disposto na Instruções Normativas do IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio
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Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis: IN n° 06/2014, respectivamente.
 
b) Para o fornecimento dos itens: que se enquadram como fertilizantes, corretivos, inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores ou substratos para
plantas, destinados à agricultura, constantes deste Termo de Referência, as licitantes deverão apresentar comprovação de registro mediante Certificado de
Estabelecimento e Produto emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, em decorrência do disposto no art. 5º do Regulamento
[Decreto nº 4.954/2004], da Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, que dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da produção e do comércio de
fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes, remineralizadores e substratos para plantas, destinados à agricultura, e dá outras
providências inspeção e fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes destinados à agricultura, OU,
Certificado de Cadastro como Comerciante de Adubos, Fertilizantes e Corretivos, emitido pelo órgão estadual competente, nos termos do Decreto n°
8.384/2014, que dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e do comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes destinados à
agricultura Fertilizantes e corretivos do solo, decreta em seu artigo 4º. e artigo 5º § 7º.
 
c) Para o fornecimento dos itens: que se enquadram como agrotóxicos (tais como: acaricidas, fungicidas, herbicidas, inseticidas), seus componentes e
afins, constantes deste Termo de Referência, as licitantes deverão apresentar a comprovação de Registro juntos aos órgãos competentes, do Estado, DF ou
Município, em decorrência dos dispostos na Lei nº 7.802/1989, atendidas as diretrizes e exigências dos Órgãos Federais, com base nos termos do Decreto nº
4.074, de 4 de janeiro de 2002, que regulamenta a lei citada, no qual dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins;
 
d)Para o fornecimento dos itens: que se enquadram como Sementes e Mudas, constantes deste Termo de Referência, as licitantes deverão apresentar a
comprovação de Inscrição no RENASEM, em decorrência do disposto no art. 4º do Regulamento [Decreto nº 5.153/2004], da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de
2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas – SNSM;
 
e)DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016, conforme ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO do presente Edital. Será permitido
ao licitante que tiver preenchido a declaração de inexistência dos fatos impeditivos informados no Comprasnet, o ajuste do documento nos moldes da
declaração de ausência dos impedimentos dos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, conforme Modelo, Anexo III do edital após a solicitação via chat do
pregoeiro.
 

9. RECURSOS
9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no subitem 4.1.2 deste
Edital, da ata de julgamento. (§ 1º do artigo 59 da Lei 13.303/2016)

9.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

10.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

 

11. ERROS OU FALHAS
11.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 .

11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o  item
anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(X) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

(__) Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital no SEI.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio da Embrapa e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13.8. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

13.9. A adesão à Ata de Registro de Preços derivada do presente procedimento licitatório, por outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal:

a) (X) Será permitida, conforme justificativa e estimativa de quantidades estabelecidas no Termo de Referência, observado, sempre, o limite estabelecido no
artigo 32 do Decreto 11.462/2023.

b) (___) Não será permitida.

13.10. A Ausência de justificativa no processo licitatório sobre a permissão de adesão no presente Edital ou a ausência de estimativa dos quantitativos
passíveis de adesão, previstas no item "a" do item 13.9, impedirão a operacionalização de adesão.(Acórdão TCU 1297/2015-Plenário, Acórdão TCU
2037/2019-Plenário e Acórdão TCU 855/2013-Plenário)

13.11. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços e o edital permitir essa
utilização, deverão consultar a Embrapa para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.12. A Embrapa somente autorizará a adesão mediante a apresentação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços.

13.12.1. O estudo, após aprovação pelo órgão gerenciador, poderá ser divulgado no Portal de Compras do Governo federal.

13.13. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Embrapa, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista
no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

 

15. DA CONTRATAÇÃO
15.1. Quando a Embrapa convocar o licitante com preço mais bem classificado ou do cadastro de reserva para assinatura do Contrato, este deverá fazê-lo
em prazo de até 10 (dez) dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério da Embrapa. A recusa injustificada em assinar o instrumento contratual, dentro
do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

15.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de
registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

 

16. PENALIDADES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou entregar em desconformidade ao Edital, mesmo após prazo conferido para
correção das inconsistências ou os defeitos constatados (redação do RLCC).

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

Edital 11396287         SEI 21195.001987/2024-03 / pg. 12



16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

16.1.5. fraudar a licitação;

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

16.2. A Embrapa poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. multa;

16.2.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa por prazo não superior a 2 (dois) anos.

16.3. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa poderá ser aplicada, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

16.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Embrapa, pelo prazo máximo de 1 (um) ano.

16.6. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa será aplicada ao responsável em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, pelo prazo de 2(dois) anos.

16.7.Qualquer conduta não prevista no item 16.1 deste Edital e que seja sujeita à aplicação da penalidade prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº
13.303/2016, seguirá a dosimetria estabelecida nos itens 16.12 a 16.24 deste Edital.

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor da Embrapa, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .

16.9. Constatada a ocorrência de quaisquer infrações previstas neste item do edital, o pregoeiro ou o presidente da comissão de licitação adotará o seguinte
procedimento:

16.9.1. Notificará o licitante, no prazo máximo de 2 dias úteis a contar da identificação do evento, sobre a ocorrência dos fatos identificados e da
possível infração, solicitando manifestação prévia sobre os motivos de sua ocorrência e eventuais alegações, por meio do sistema ou por outro meio
que garanta o conhecimento de sua recepção;

16.9.2. Após manifestação do licitante, o pregoeiro ou presidente da comissão de licitação reduzirá os fatos e as circunstâncias em relatório,
manifestando-se sobre possível ocorrência ou não de infração;

16.9.3. Caso o pregoeiro ou comissão de licitação conclua pela ocorrência da infração, encaminhará o relatório e demais documentos pertinentes à
autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e SUSEC), que decidirá,
justificadamente, sobre a abertura de Processo Administrativo de Apuração - PAA, caso conclua pela materialidade da infração.

16.10. Constatada a materialidade da infração, será providenciada a instauração do Processo Administrativo de Apuração - PAA, com intuito de reunir todos
os documentos produzidos, visando avaliação sobre culpabilidade do infrator.

16.11. A instauração do Processo Administrativo de Apuração - PAA deverá ser iniciada por termo de abertura de processo e instrução processual
contendo, no mínimo:

I. todas as manifestações produzidas na instrução preliminar;

II. decisão da autoridade competente sobre abertura do PAA (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e
SUSEC);

III. edital cujas disposições foram infringidas;

IV. os documentos comprobatórios das alegações já formuladas.

16.11.1. Instaurado Processo Administrativo de Apuração - PAA deverá ser encaminhada ao infrator, no prazo de até 10 dias úteis a contar da abertura
do processo, notificação sobre a abertura do PAA, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - identificação do infrator;

II - número e objeto do contrato ou edital a que se refere;

III - finalidade da intimação;

IV - indicação dos fatos e fundamentos legais, disposições do edital descumpridas.

V - as possíveis penalidades cabíveis, com indicação das disposições do edital a que se referem;

VI - estabelecimento de prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, a contar da data do recebimento da notificação, nos termos do §2º
do artigo 83 da Lei nº 13.303/2016, momento em que lhe será facultado apresentar documentos, bem como produzir provas;

VII - orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação de que, ao final, a Embrapa,
para todos os efeitos, considerará que a licitante encontra-se com vista franqueada do processo;

VIII - informação da continuidade do processo, decorridos os prazos, independentemente da apresentação de sua defesa;

16.11.2. O infrator terá acesso irrestrito ao PAA, sendo de sua inteira responsabilidade o tratamento dos dados pessoais neles contidos, devendo, se for
o caso, tratá-los segundo as disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018.

16.11.3. O infrator deverá arcar com os custos de eventuais fotocópias.

16.11.4. É ônus do contratado manter atualizado, junto à Embrapa, seu endereço, inclusive eletrônico, sob pena de ser considerada válida a notificação
promovida no último endereço informado.

16.11.5. Ao licitante incumbe, no âmbito de sua defesa, alegar todos os fatos e fundamentos jurídicos que lhe aproveitem, cabendo-lhe o ônus da prova
de suas alegações, podendo juntar documentos e pareceres, bem como requerer diligências ou qualquer outro meio de prova cabível, arcando com
eventuais custos de sua realização.

16.11.6 Poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelo licitante quando sejam intempestivas, ilícitas, impertinentes,
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desnecessárias ou protelatórias.

16.11.7 Após a apresentação da defesa prévia pelo licitante, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC) se manifestará sobre as alegações apresentadas e decidirá sobre a culpabilidade do infrator, fundamentadamente.

16.11.8 Após o análise sobre a culpabilidade, no mesmo ato, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto
de Contratações na Sede e SUSEC) passará à dosimetria das penalidades cabíveis.

16.12. Na avaliação da dosimetria das penalidades, a autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC), mesmo nos casos de ausência de defesa, considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes presentes no caso, e
as penalidades que entender razoáveis.

16.13. A aplicação da penalidade deve levar em consideração a natureza e a gravidade dos fatos, a extensão e a relevância da obrigação descumprida, a
culpabilidade do licitante, os fins a que a sanção se destina, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e, em especial, as seguintes
circunstâncias:

I. atenuantes:

a) a inexistência de prejuízos ou riscos à Embrapa;

b) a regularização do ato que ensejou a abertura do PAA; e

c) outra circunstância relevante, anterior ou posterior à infração verificada.

II. agravantes:

a) a reincidência;

b) o descumprimento de obrigação com a obtenção de vantagens indevidas, de qualquer espécie, em benefício próprio ou de outrem, em decorrência da
infração; e

c) a não adoção de providências no sentido de evitar ou reparar atos lesivos, dos quais tenha tomado conhecimento.

16.13.1 No concurso de agravantes e atenuantes, a Autoridade Decisória (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC) aplicará a sanção conforme indicado pelas circunstâncias preponderantes.

16.13.2. De forma devidamente justificada, a penalidade prevista no edital poderá ser reduzida equitativamente pela Autoridade Decisória (Chefe-
Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de Contratações na Sede e SUSEC), quando se revelar manifestamente excessiva, tendo em
vista os elementos indicados no 16.13 deste edital.

16.14. A aplicação de sanção e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.15. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no Edital;

II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;

III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;

IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação da pena de forma imediata.

16.16. Proferida a Decisão, o infrator será notificado, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, por via postal com aviso de recebimento ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

16.16.1. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso o infrator acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no
ambiente SEI, estando este evento devidamente registrado.

16.17. Poderá o infrator, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.

16.18. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao autor da Decisão recorrida (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto de
Contratações na Sede e SUSEC), que poderá revê-la, modificando-a, anulá-la ou revogá-la, total ou parcialmente ou mantê-la.

16.18.1. Se a reforma da Decisão agravar situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule, no prazo de 10 (dez) dias corridos a
contar da intimação, novos termos recursais em relação ao agravamento.

16.18.2. Após seu pronunciamento final, caso o autor da nova Decisão recorrida a mantenha inalterada, deverá encaminhá-la ao superior imediato
(Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e SUSEC).

16.18.3 O superior imediato (Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e SUSEC) poderá confirmar, atenuar, anular ou revogar, total
ou parcialmente, a decisão recorrida.

16.18.4. A decisão que anular ou revogar a decisão recorrida, imporá o reinício do PAA, sem prejuízo dos atos aproveitáveis.

16.18.5. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.

16.18.6. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

16.18.7. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior (Chefe-Geral nas UDs e Superintendente da SUSEC na Sede e
SUSEC), o infrator deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, por via postal com aviso de recebimento ou outro meio que assegure, inequivocamente, a certeza da ciência do interessado.

16.18.8. Caso o penalizado não seja encontrado ou não confirme o recebimento da intimação, a Decisão será publicada no Diário Oficial da União,
hipótese em que se presumirá a sua cientificação.

16.18.9. Após a Decisão final, a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF e nos registros cadastrais da Embrapa.

16.19. O sancionado com multa deverá comprovar o seu pagamento em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação respectiva,
observando-se que, em caso de não quitação do débito, a Embrapa poderá efetuar sua cobrança pela via judicial.

16.20. O pagamento da multa poderá ser parcelado, por decisão da autoridade competente (Chefe-Adjunto de Administração, nas UDs e Gerente-Adjunto
de Contratações na Sede e SUSEC), quando não houver prejuízos para a Embrapa, observando-se que os valores deverão ser atualizados pela taxa básica
de juros da economia (SELIC).

16.21. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou da ciência da Decisão, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

16.22. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.

16.23. Em regra, o recurso não terá efeito suspensivo, sendo possível sua concessão, de ofício ou a pedido, pela Autoridade Decisória recorrida ou
imediatamente superior, quando houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, decorrente da execução da decisão.

16.24. A prática de atos lesivos à Embrapa nos termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/2015, será apurada em processo administrativo aberto
e instruído conforme disposições contidas na citada legislação, e em obediência ao rito e penalidades nela fixados.

16.25. As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas no instrumento de contratação em anexo ao presente edital, podendo,
ainda, constar do Termo de Referência.
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17. ATOS LESIVOS À Embrapa
17.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções estabelecidas neste Edital, observados o contraditório e a
ampla defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Embrapa, assim definidos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

17.2. Constatada a prática de ato lesivo à Embrapa, pela configuração, de uma das condutos tipificadas no inciso IV do Artigo 5º da Lei 12.846/2013, haverá
a responsabilização administrativa, na forma dos artigos 6º e 7º da 12.846/2013.

17.3. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 13.303/2016 ou a outras normas de licitações e contratos da administração
pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de
participar em licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no Processo Administrativo de Responsabilização.

17.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Embrapa.

17.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

17.6. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, publicará a decisão
administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente:

a) em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação
nacional;

b) em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo
mínimo de 30 (trinta) dias; e

c) em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página principal do referido sítio.

17.7. A publicação a que se refere o item 17.6 será feita a expensas da pessoa jurídica sancionada.

17.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação de agente público.

17.9. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013
e no Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 67 do
Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022.

17.10. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

17.11 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013.

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma deste Edital.

18.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, podendo
suspender a abertura da sessão pública caso entenda conveniente.

18.2.1. O prazo constante do item acima é limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.2.2. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

18.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

18.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública.

18.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

18.5.1. O prazo constante do item acima é limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.5.2. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

18.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.7. O licitante, através de consulta permanente ao sítio abaixo indicado, deverá manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos
sobre o Edital, não cabendo à Embrapa a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em face de inobservância do licitante quanto ao
procedimento apontado neste item.

18.8. Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente publicados no sítio eletrônico da Embrapa:
https://www.embrapa.br/recursos-geneticos-e-biotecnologia/licitacoes.

18.9. Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 17h:00min do último dia para sua interposição.

18.10. O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos indicados neste item.

18.11. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos antes da sessão de abertura da licitação.

18.12. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.

18.13. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.

19.2. A Embrapa poderá promover alterações nos termos deste Edital, havendo reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais
alterações afetarem a formulação das propostas.

19.3. A Embrapa poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, observado o disposto no art. 62 da Lei nº 13.303/2016.
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19.4. Os recursos destinados à contratação correrão por conta do orçamento da Embrapa.

19.5. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Circunscrição Judiciária de Brasília / DF, com exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer questão oriunda
da presente licitação.

19.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

b) ANEXO II - MODELO PARA A PROPOSTA – Planilha de Preços;

c) ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

c) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO;

d) ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO.

 

Brasília, 14 de novembro de 2024
 
_____________________________________________________
JORGE MADEIRA NOGUEIRA JUNIOR
Chefe-Adjunta de Administração da Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia
Designado pela Portaria nº 1229 de 07/10/2019, publicada no BCA nº 46

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
 
Este Termo de Referência foi elaborado com objetivo de descrever as condições para a Aquisição de materiais agropecuários para a Embrapa Recursos
Genéticos e Biotecnologia e Campo Experimental Fazenda Sucupira.
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. Justifica-se o objeto deste termo pela necessidade de adquirir os materiais para atender as necessidades de suprimentos dos produtos agropecuários
utilizados nas pesquisas realizadas nos laboratórios da Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia e Campo Experimental Fazenda Sucupira. Esses
materiais serão utilizados na execução de projetos da Unidade com o objetivo de viabilizar soluções de pesquisa, desenvolvimento e inovação em recursos
genéticos para a sustentabilidade da agricultura brasileira. A inexistência desses materiais para ser disponibilizado às diversas áreas inviabilizaria o
desenvolvimento dos trabalhos.
 
2.2. Em consonância ao Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa (037.011.003.001), o objetivo deste Termo é selecionar a proposta
mais vantajosa para a Embrapa, evitando operações em que se caracterizem sobrepreço ou superfaturamento.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
 
Nº Descrição Qtd. Unidade

1
Acaricida / Fungicida - KUMULUS. Composição: Sulfur (ENXOFRE) 800 g/kg (80% m/m). Com validade
mínima de 02 anos após aquisição. Embalagem com 01 quilo 6 Litro

2

ACARICIDA/INSETICIDA. COMPOSIÇÃO: (10E,14E,16E,22Z)-
(1R,4S,5’S,6S,6’R,8R,12S,13S,20R,21R,24S)-6`-[(S)-secbutyl]-21,24- dihydroxy-5`,11,13,22-tetramethyl-
2-oxo-(3,7,19-trioxatetracyclo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2`-(5`,6`-
dihydro-2`Hpyran)-12-yl2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-Omethyl-α-L-arabino-hexopyranosyl)-3-O-methyl-
α-L-arabinohexopyranoside(i)mixturewith(10E,14E,16E,22Z)
(1R,4S,5’S,6S,6’R,8R,12S,13S,20R,21R,24S)- 21,24-dihydroxy-6’-isopropyl-5`,11,13,22-tetramethyl-2-
oxo-3,7,19- trioxatetracyclo[15.6.1.14,8.020,24]pentacosa-10,14,16,22-tetraene-6-spiro-2`-(5`,6`-
dihydro2`Hpyran)-12-yl2,6-dideoxy-4-O-(2,6-dideoxy-3-O-methyl-α-L-arabino-hexopyranosyl)-3-Omethyl-
α-L-arabino-hexopyranoside(ii)(4:1)(ABAMECTINA) 18 g/L (1,8% m/v) Mineral Oil, Petroleum Distillates,
Solventrefined (Mild) Light Paraffinic (Oléo Mineral) 58 g/L (5,8% m/v). Outros Ingredientes: 942 g/L
(94,2% m/v). Com validade mínima de 02 anos após aquisição. Embalagem com 01 (um) litro.
REFERÊNCIA VERTIMEC 18 EC. 6 Litro

3

Adjuvante oleo mineral COMPOSIÇÃO: Ingrediente ativo: Óleo Mineral ..428 g/L (42,80% m/v),
Ingredientes inertes ...435,5 g/L (43,55% m/v). Formulação: Conc. Emulsionável. Classe: Adjuvante do
grupo químico dos hidrocarbonetos alifáticos. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA.
Galão com 5 Litros. Produto Equivalente ou de melhor qualidade que: Nimbus 4 Galão

4 Adubo Orgânico, esterco Bovino bem curtido, adubo animal, aplicação para cultura (cultivo) de plantas
controladas em estufa, livre de ureia e sal, prazo de validade indeterminado 27 Metro³

5
Adubo químico, aspecto físico granulado, composição básica Cloreto de Potássio a 58% de K2O,
características adicionais ensacado, SACO 25 KG 100 Saco

6
ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO GRANULADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK(04.14.08) + 0,4%
ZN, SACO 50 KG 100 Saco

7
ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO GRANULADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK(04.30.16) + 0,3%
ZN, SACO 50 KG 195 Saco

8
ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO GRANULADO, COR VERMELHA, COMPOSIÇÃO BÁSICA
SUPERFOSFATO TRIPLO A 41% DE P2O5, Características Adicionais: Ensacado, SACO 50KG 100 Saco

9
ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO PÓ/ GRANULADO, BRANCO, COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK
(10.10.10), SACO 50 KG 60 Saco

10 ADUBO QUÍMICO - NPK 00.20.20 + 1% BORO + 0,5%ZINCO, granulado, 7500 KG
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11 ADUBO QUÍMICO - NPK 00.20.20, ASPECTO FÍSICO PÓ/GRANULADO, COR MISTA, SACO 50KG 10 Saco
12 ADUBO QUÍMICO - NPK 04.30.16 + BORO, GRANULADO, SACO DE 50 KG 100 Saco

13 ADUBO QUÍMICO - NPK 05.25.15 + ZINCO, ASPECTO FÍSICO GRANULADO, SACO DE 50KG 10 Saco

14 ADUBO QUÍMICO - NPK 10.15.15, ASPECTO FÍSICO GRANULADO, COR MISTA SACO 50KG 20 Saco

15
Adubo quimico sulfato de amônio 18%, Aspecto Físico Pó, Cor Branca, Composição Básica Sulfato de
Amônio, Nitrogênio - 20% e Matéria Física, características adicionais ensacado, saco 50 kg 50 Saco

16
ADUBO QUÍMICO, SUPERFOSFATO SIMPLES (18% a 20% de P2O5, 18% a 20% de Ca - Cálcio e
10% de Enxofre) , SACO 50KG 100 Saco

17
Adubo Quimico (Uréia), aspecto físico granulado, composição básica uréia 44% de Nitrogênio, saco com
50kg 100 Saco

18
Alavanca redonda lisa de 1” por 1,5m, possui uma ponta tipo ponteiro e outra ponta tipo talhadeira,
pesando aproximadamente 5,5 kg. 10 Unidade

19 Alicate para cortar dente de leitão, em aço inox, com mola, corte reto, tamanho aproximado de 13,5 cm. 10 Unidade
20 Aplicador de brinco universal para animais, tipo alicate, com agulha 10 Unidade

21
Arame farpado, material aço, Bitola 16, comprimento 500m, Diâmetro 1,60, Carga ruptura 250, Distância
entre farpas 125, torção alternada, tratamento superficial galvanizado 22 Rolo

22
Arame Liso Galvanizado BWG 12, diâmetro nominal de 2,77mm, 21 m/kg, resistência de tração de 50
kgf/mm². 3000 Unidade

23 Arame recozido BWG 10, diâmetro nominal 3,40mm, massa linear nominal de 0,071 kg/m 3000 Quilo

24 Arame recozido BWG 14, diâmetro nominal 2,11mm, massa linear nominal de 0,027 kg/m. 3000 Quilo

25
Areia Lavada Média com 90 a 100% de pureza. (Areia oriunda do rio corumbá) totalmente limpa e isenta
de detritos de qualquer natureza e livre de ervas daninhas. 60 Metro³

26
Armadilha Amarela para Coleta de Insetos, Fita com adesivo em ambas as faces, na cor amarela de 25
m de comprimento X 24,5 cm de largura 300 Unidade

27
Armadilha Azul para Coleta de Insetos, Fita com adesivo em ambas as faces, na cor azul de 25 cm de
comprimento X 10 cm de largura. Pacote com 10 unidades 300 Pacote

28
Aspersor de irrigação setorial (com opção de círculo cheio também – 360°) ângulo ajustável, vazão de
300 a 1300 L/h, raio de 5 a 15 metros, pressão de 1 a 5 bar, rosca de ½ polegada, 10 a 40 mca 200 Unidade

29 Barra redonda de alumínio (maciço), com aproximadamente 1 cm de diâmetro, comprimento de 1,5m. 500 Barra
30 Bobina de fio sisal nº 12 9Kg, para confecção de Feno. 400 Bobina

31 Bobina fio de nylon quadrado 3mm, rolo com aproximadamente 312 m para roçadeira. 100 Rolo

32

Bomba de Ar Profissional, pressão de 160 psi, com indicador de pressão em libras e BAR, pino com 02
entradas padrão internacional, 01 terminal para encher bolas, 01 terminal para encher câmaras de ar
com válvula, peso de aproximadamente 1kg, aplicação para inflar pneus de bicicletas, motos, carros,
carrinho de mão. 50 Unidade

33 Borrifador em Plástico, capacidade: 500ml, com bico regulador 100 Unidade

34
Brachiaria Brizantha: Cv. Marandu ou Brachiarão =Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=
(Revestida), SACO 10KG 120 Saco

35
Brachiaria Brizantha: Cv. Paiaguás=Pureza 90%,Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes= Revestida),
SACO 10KG 45 Saco

36 Brachiaria Brizantha: Cv. Xaraés ou MG 5= Pureza 90%,Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=
(Revestida),Saco com 10kg

30 Saco

37
Brachiaria Decubens: Cv. Decubens Basilisk=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes= (Revestida),
saco 10 kg 45 Saco

38
Brachiaria Hibrida Mavuno: Cv. Mavuno=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes= (Revestida), SACO
10 KG 60 Saco

39 Brachiaria Ruziziensis: Cv. Integra=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=(Revestida), Saco 10 kg 15 Saco

40

Brinco para a identificação de animais, fixação no centro da orelha utilizando o aplicador, com proteção
contra raios ultra violeta, macho com ponta metálica, cor amarela, tamanho: altura = 1,8 cm e largura =
5,0 cm, cx com 25 unidades, não numeradas. 900 Caixa

41

Brinco para a identificação de animais, fixação no centro da orelha utilizando o aplicador, com proteção
contra raios ultra violeta, macho com ponta metálica, cor amarela, tamanho médio com altura aproximada
de 7,0 cm e largura aproximada de 5,0 cm, cx com 25 unidades, não numeradas. 900 Caixa

42 Brinco para identificação de animais, grande, amarelo, sem número. Caixa com 25 unidades 900 Caixa

43
Cabo de madeira para enxadas, com 170 cm de comprimento, 3,8cm de largura (diâmetro), com cunha,
envernizado, madeira de lei. 20 Unidade

44 Cabo de madeira para machado, com 90cm, olho oval de 3,8cm por 6,8cm, madeira envernizada e de lei 20 Unidade

45
Cabo para chibanca em madeira com 90cm olho 38x68 mm. Produzido em madeira renovável e
acabamento envernizado, encabamento com bucha plástica 20 Unidade
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46
Cabo para machado em madeira com 90cm olho 38x68 mm. Produzido em madeira renovável e
acabamento envernizado, encabamento com bucha plástica. 20 Unidade

47 Calcário dolomitico aspecto físico pó, com prnt 80% a 90%, para uso em correção de solo 60 Tonelada

48

Calcário dolomítico (Filler), composição química de CaO (28% a 31%), MgO (12% a 21%), Poder de
Neutralização (PN maior que 67%) e poder relativo de neutralização total (PRNT acima de 90%). A
natureza física do produto deve ser pó. Saco 50Kg 50 Saco

49
Calda Bordalesa - fertilizante foliar composto de 20% de Cobre, 10% Enxofre e 3.0% de Cálcio. Nutre e
protege a planta contra a ação de fungos e bactérias. Referência: Bordasul. 10 KG

50
Caneta para marcação de brincos para animais, ponta redonda, cor preta, ação de válvula, longa
duração, tinta fixa não removida Alflex ou similar 20 Unidade

51

CARRINHO de MÃO, MATERIAL CAÇAMBA CHAPA AÇO, MATERIAL CHASSI TUDO AÇO COM LUVA
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS, MATERIAL PÉS CHAPA AÇO REPUXADA, MATERIAL TRAVESSA
CHAPA AÇO, TIPO TRAVESSA SUPORTE DIANTEIRO CAÇAMBA, MATERIAL EIXO AÇO, MATERIAL
ARRUELA FIXAÇÃO AÇO, MATERIAL BRAÇADEIRA AÇO, QUANTIDADE RODA 1, TIPO RODA PNEU
COM CÂMARA, CAPACIDADE CAÇAMBA 90, ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA
ELETROSTÁTICA NA COR COR PRETA 25 Unidade

52 Carrinho de mão universal com braço metálico e caçamba de plástico fundo de 55L. 25 Unidade

53

Carrinho tipo Girica 2 Rodas com alças e braços retráteis fabricada na chapa 16 reforçada com
capacidade para 300kg ou para volume de 130 litros. Informações Técnicas da Girica para Concreto
Material: Chapa de Aço, Cantoneira e TuboIçamento: Argolas e CorrenteRodas: Pneu 3.25-8 com
CamaraAro: De Ferro com RolamentosDimensões da Caçamba: 740x435x510mmMedidas Totais:
1270x630x725mmVolume da Caçamba: 130 LitrosCapacidade de Carga: 300kgPeso da Girica:
30kgAcabamento: Pintura Liquida na Cor CinzaDiferencial: Cabo RetráteisCódigo Ncm da Girica:
73102190 20 Unidade

54

Catraca (Esticador) para arame liso galvanizada – Micro. Com Dimensões: 75mm x 57mm x 26mm; Aço
Galvanizado; Cor: Prata; Chapa: 2,mm; Capacidade de enrolamento: até 3 m de arame; Aplicação:
Esticar arames e cercas; Com furo na base e na saída 500 Unidade

55 Cavadeira articulada com cabo de madeira de 1,4m; pás com abertura de 100 mm e largura de 105mm. 10 Unidade

56
Cavadeira articulada com cabo de madeira de 1,4m; pás com abertura de 100 mm e largura de 105mm.
Marca de referência: Vonder 10 Unidade

57
Enxada de 2,5lb para uso agrícola com cabo em madeira de 90 cm, olho 38 mm. Produzido em madeira
renovável e acabamento envernizado, encabamento em bucha plástica. 10 Unidade

58

Espalhante adesivo COMPOSIÇÃO: Nonil fenoxi poli (etilenoxi) etanol ...20,0%m/v (200 g/L) Ingredientes
inertes ...82,4%m/v (824 g/L). Formulação: Concentrado Solúvel. Grupo químico: Alquil Fenóis Etoxilado.
CLASSE: espalhante adesivo. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. Frasco de 01 litro -
Produto equivalente ou de melhor qualidade que: Agral 4 Frasco

59 Estaca de eucalipto tratado com aproximadamente 0,10 x 0,12 (diâmetro) mt x 2,20 mt de comprimento 500 Unidade

60
Estaca (Esticador) de Eucalipto para cerca, tratado, medindo 2,5m comprimento por 15 a 17 cm de
diâmetro. 500 Unidade

61
Estaca (Esticador) de Eucalipto para cerca, tratado, medindo 3m comprimento por 15 a 18 cm de
diâmetro. 500 Unidade

62
Etiqueta branca de plástico rígido, não reciclada, para identificação de plantas, dimensões: 2,1X11cm,
modelo: E-11, pacote com 1.000 unidades 10 Pacote

63
Etiqueta branca de plástico rígido, não reciclada, tipo espeto, para identificação de plantas, dimensões:
(5,5 x3)x16cm, modelo: E-16, PACOTE COM 1000 UNIDADES 10 Pacote

64
Etiqueta branca de plástico rígido, não reciclada, tipo espeto, para identificação de plantas, dimensões:
(7x5) x30cm, modelo: E-30, PACOTE COM 1000 UNIDADES 10 Pacote

65
Etiqueta branca de plástico rígido, não reciclada, tipo espeto, para identificação de plantas, dimensões:
(9x7)x40cm, modelo: E-40, PACOTE COM 1000 UNIDADES 10 Pacote

66 Facão 16" com bainha 10 Unidade

67
Farinha de osso autoclavada: fertilizante mineral simples com aplicação para agricultura orgânica.
Garantias: 16% P2O5 total. Natureza física: farelado. Saco 50Kg 10 Saco

68

Fertilizante liberação lenta 3 meses, 19-6-10 minip., Granulometria padrão, saco com 22,68kg, com no
mínimo um ano de validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Osmocote/Basacote,
Saco 22.68 Kg 10 Saco

69

Fertilizante mineral misto com efeito no tratamento de pragas e doenças - base Cálcio e Enxofre. Calda
Sulfocálcica pronta para uso. Autorizado para uso na agricultura orgânica. Garantias: 5% Ca, 50% S.
Marca de referência Sulfocal. Saco 20kg 4 Saco

70

FERTILIZANTE MINERAL SIMPLES. Sulfato de Potássio (K2SO4) (PÓ SOLO). Certificado para
agricultura orgânica. Obtido por procedimento físico, não enriquecido por processo químico e não tratado
quimicamente para o aumento da solubilidade. Garantias: 50% K2O. Natureza física: sólido/pó. Saco
25Kg 10 Saco
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71

Fertilizante obtido da mistura do Termofosfato magnesiano grosso e materiais fornecedores de
micronutrientes, concentração de Pentóxido de sódio de 17,5%, no mínimo, que atende Legislação
Orgânica. Referência: Yorim Master, Embalagem Saco de 40KG 10 Saco

72 Filme agrícola 9m largura x 55m cumprimento x 150 micras clean 30 Rolo

73
Foice roçadeira com cabo de 120cm, com olho de 32mm, cabo envernizado, pesando aproximadamente
1,2 kg. 10 Unidade

74

Formicida COMPOSIÇÃO: (S)-a-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-(2,2-dibromovinyl)-
2,2dimethylcyclopropanecarboxylate (DELTAMETRINA) 2 g/kg (0,2% m/m). Formulação: Pó Seco. Grupo
Químico: Piretóides. Classe: Formicida e Cupinicida pó. Com validade mínima de 02 anos após
aquisição. PACOTE DE 1 KG 50 Pacote

75

Fungicida COMPOSIÇÃO: 1-(2-chlorobenzoyl)-3- (4-trifluoromethoxyphenyl) urea (TRIFLUMUROM)
...480 g/L (48,0 % m/v). Outros Ingredientes ...740 g/L (74,0 % m/v). Formulação: Suspensão
Concentrada (SC). Grupo Químico: benzoilureia. Classe: : Inseticida fisiológico, inibidor da síntese de
quitina. Frasco com 1000ml. Produto referência Certero 2 Litro

76

Fungicida COMPOSIÇÃO: 3– (difluoromethyl) – 1–methyl– N– (3’,4’,5’– trifluorobiphenyl–2 –yl)pyrazole –
4–carboxamide (FLUXAPIROXADE) ...167 g/L (16,7% m/v) + methyl N–{2– [1– (4–chlorophenyl) –1H–
pyrazol–3– yloxymethyl]phenyl}(N –methoxy) carbamate (PIRACLOSTROBINA) ... 333 g/L (33,3% m/v).
Outros ingredientes ... 660 g/L (66% m/v). Formulação: Suspensão Concentrada (SC). Grupo Químico:
Piraclostrobina: Estrobilurina e Fluxapiroxade: Carboxamida. Classe: Fungicida de ação protetora e
sistêmica. Produto referência Orkestra SC 2 Litro

77

FUNGICIDA. COMPOSIÇÃO: Dimethyl 4,4’-(o-phenylene) bis (3-thioallophanate) (TIOFANATO-
METILICO). Com validade de no mínimo 02 anos após aquisição. Embalagem com 01 (um) quilograma.
REFERENCIA CERCOBIN 700 WP. 4 KG

78

Fungicida COMPOSIÇÃO: Methyl(E)-2-{2-[6- (2-cyanophenoxy) pyrimidin-4-yloxy]phenyl}-3-
methoxyacrylate (AZOXISTROBINA) 200 g/L (20% m/v) + (2RS,3RS;2RS,3SR)-2- (4-chlorophenyl)-
3cyclopropyl-1- (1H-1,2,4-triazol-1-yl)butan-2-ol (CIPROCONAZOL) 80 g/L (8% m/v). Outros Ingredientes:
… 820 g/L (82% m/v). Formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA (SC). Grupo Químico:
ESTROBILURINA E TRIAZOL. Classe: FUNGICIDA SISTÊMICO rasco com 1000ml. Produto Priori Xtra 2 Litro

79

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: Bacillus subtilis linhagem QST,
Concentração: 1007,22 g/L, Formulação: SC - Suspensão Concentrada, com no mínimo 14 meses de
validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Serenade/Basf. 4 Litro

80

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): acibenzola-S-metilico, Grupo
Químico: benzotiadiazol, Concentração: 500g/kg Formulação: WG - Granulado Dispersível com no
mínimo 14 meses de validade a contar da data de entrega. Pacote com 25 Produto de Referência: BION
500 WG. gramas. 4 Pacote

81

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): captana, Grupo Químico:
dicarboximida, Concentração: 500g/kg, Formulação: WP - Pó Molhável, com no mínimo 14 meses de
validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Orthocide 500 4 KG

82

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): casugamicina, Grupo Químico:
antibiótico, Concentração: 20g/l, Formulação: SL - Concentrado Solúvel, com no mínimo 14 meses de
validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Kasumin.Fungicida (Registrado no
Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): captana, Grupo Químico: dicarboximida, Concentração:
500g/kg, Formulação: WP - Pó Molhável, com no mínimo 14 meses de validade a contar da data de
entrega. Produto de Referência: Kasumin. 4 Litro

83

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): iprodiona, Grupo Químico:
dicarboximida, Concentração: 500g/l, Formulação: SC - Suspensão Concentrada, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. MARCA: ROVRAL SC 4 Litro

84

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): metalaxil-M, Grupo Químico:
acilalaninato, Concentração: 40g/kg e mancozebe, Grupo Químico: alquilenobis (ditiocarbamato),
Concentração: 640g/kg, Formulação: WP - Pó Molhável, com no mínimo 14 meses de validade a contar
da data de entrega. MARCA: RIDOMIL GOLD MZ 4 KG

85

Fungicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): Reynoutria sachalinensis, Grupo
Químico: Atraquinona, Concentração: 224 g/L Formulação: SC Suspensão Concentrada, com no mínimo
14 meses de validade a contar da data de entrega Produto de Referência: Regalia Maxx 4 Litro

86 Fungicida Sistêmico ( Carbendazim) Referência Derosal 500 SC. Frasco de 1 Litro 5 Frasco

87

Fungicida sistêmico - Ingrediente ativo: BOSCALIDA. Grupo químico: ANILIDA. Composição química:
2CHLORO-N-(4-CHLOROBIPHENYL-2-YL) NICOTINAMIDE (BOSCALIDA) 500 G/KG (50% M/M).
Ingredientes inertes: 500 G/KG (50% M/M). Tipo de formulação: Granulado. com registro no MAPA.
Produto equivalente ou de melhor qualidade que o produto/marca: Cantus 4 KG

88
Gesso Agrícola "in natura", farelado - CaSO4.2H2O, deve conter, 15% de enxofre, 20% de cálcio.
Apresentação à granel 10 Tonelada

89
Gramineas do Genero Panicum Maximum: Cv. Aruanã=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=
(Revestida), Saco com 10kg 30 Saco
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90
Gramineas do Genero Panicum Maximum: Cv. Massai=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=
(Revestida), Saco com 10kg 30 Saco

91
Gramineas do Genero Panicum Maximum: Cv. Mombaça = Pureza90%, Germinação= 80%, Sementes=
(Revestida), Saco com 10kg 23 Saco

92
Gramineas do Genero Panicum Maximum: Cv. Zuri=Pureza90%, Germinação= 80%,Sementes=
(Revestida), Saco com 10kg 30 Saco

93
Grampo para cerca 1x9. Bitola (POL x BWF): 1 x 9; Bitola (JP x LPP): 19 x 11. Embalagem com 01 (um)
quilograma. 200 Quilo

94 Grampo para cerca, medidas: 9x9 5 Quilo

95

Herbicida não seletivo COMPOSIÇÃO: Ammonium4 -[hydroxy(methyl) phosphinoyl]-DL -homoalaninate
ou ammonium DL-homoalanin-4-yl (methyl)phosphinate (GLUFOSINATO - SAL DE AMÔNIO) ... 200 g/L
(20,0 % m/v) + 1-metóxi-2 -propanol (Éter monometílico de propilenoglicol) .... 110g/L (11,0% m/v).
Outros ingredientes ... 800 g/L (80,0% m/v). Formulação: Concentrado Solúvel (SL). Grupo Químico:
Glufosinato – sal de amônio: Homoalanina substituída Éter monometílico de propilenoglicol: Glicol éter.
Classe: Herbicida não seletivo Frasco com 01 litro. Produto de referência Finale 2 Litro

96

Herbicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: carfentrazona-etílica, Grupo Químico:
triazolona, Concentração: 400g/l, Formulação: EC - Concentrado Emulsionável, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. 2 Litro

97

Herbicida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: linurom, Grupo Químico: uréia,
Concentração: 450g/l, Formulação: SC - Suspensão Concentrada, com no mínimo 14 meses de validade
a contar da data de entrega. Produto de Referência: Afalon 450 SC. 2 Litro

98

Herbicida (Registrado no Agrofit/MAPA) sempra, Herbicida seletivo, de ação sistêmica, formulação
granulada, do grupo das sulfoniluréia, ingrediente ativo halossulfurom-metílico (750g/kg); produto de
referência Sempra;com no mínimo 14 meses de validade a contar a partir da data de entrega. pacote
com 200 gramas. 2 Pacote

99

Herbicida (Registrado no MAPA) com Ingrediente Ativo: Flumioxazina, Grupo Químico:
ciclohexenodicarboximida, Concentração: 500g/kg, Formulação: pó molhável (WP), com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Flumyzin 500. 2 KG

100

Inseticida COMPOSIÇÃO: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N -nitroimidazolidin -2-ylideneamine
(IMIDACLOPRIDO) ...100 g/L (10,0% m/v) + (RS)-α-cyano-4-fluoro-3-phenoxybenzyl (1RS,3RS;
1RS,3SR)-3(2,2 -dichlorovinyl)-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate (BETA-CIFLUTRINA) ...12,5 g/L
(1,25% m/v) + Ingrediente Inertes ... 967,5 g/L (96,75% m/v). Formulação: Suspensão Cocentrada. Grupo
Químico: neonicotinóide e Piretróide. Classe: inseticida sistêmico. PRODUTO DEVERÁ SER
REGISTRADO NO MAPA. Frasco com 1000ml. Produto equivalente ou de melhor qualidade que:
CONNECT 8 Litro

101

Inseticida COMPOSIÇÃO: 3-(2,4-dichlorophenyl) -2-oxo-1-oxaspiro [4.5]dec-3-en-4-yl 2,2-
dimethylbutyrate (ESPIRODICLOFENO) ... 240 g/L (24 % m/v) Outros ingredientes ... 840 g/L (84 % m/v).
Formulação: Suspensão Concentrada (SC). Grupo Químico: cetoenol. Classe: Acaricida não sistêmico.
PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. Frasco com 01 Litro. Produto de referência:
Envidor 2 Frasco

102

Inseticida COMPOSIÇÃO: Mixture of (2R,3aR,5aR,5bS,9S, 13S,14R,16aS, 16bR)-2-(6-deoxy-2,3,4-tri-0
methyl-α- Lmannopyranosyloxy)- 13-(4-(dimethylamino-2,3, 4,6-tetradeoxy-β-D-erythropyranosyloxy)-
9ethyl-2,3,3a,5a,5b, 6,7,9,10,11,12,13,14, 15,16a,16b-hexadecahydro-14 -methyl-1H-8-
oxacyclododeca[b] as-indacene-7, 15-dione and (2R,3aR, 5aS,5bS, 9S,13S,14R,16aS,16 bR)2-(6-deoxi-
2,3,4-tri-0-methyl-α-Lmannopyranosyloxi)-13-(4-dimethylamino-2,3,4,6- tetradeoxy-β-D-
erythropyranosyloxy) -9-ethyl2,3,3a,5a,5b,6,7,9, 10,11,12,13,14,15,16a,16b -hexadecahydro-4,14- dimetil-
1H-8-oxacyclo dodeca[b] asindacene-7,15-dione in the proportion 50-95% to 50-5% (ESPINOSADE) ..480
g/L (48% m/v) Ingrediente Inertes ... 601 g/L (60,1% m/v) . Formulação: Suspensão Concentrada (SC).
Grupo Químico: das espinosinas. Classe: Inseticida não sistêmico de origem biológica. PRODUTO
DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. frasco com 1000ml. Produto Equivalente ou de melhor
qualidade que: TRACER 4 Litro

103

Inseticida composição: Reaction product comprising equal quantities of (R)-α-cyano-3-phenoxybenzyl
(1S,3S)-3-[(Z)-2-chloro-3,3,3 -trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)-α-cyano-
3phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z) -2-chloro-3,3,3- trifluoropropenyl]-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate
(LAMBDA -CIALOTRINA) .... 50 g/L (5% m/v) + 3-bromo-4’-chloro-1- (3-chloro-2-pyridyl)-2’-methyl-6’-
(methylcarbamoyl) pyrazole-5-carboxanilide (CLORANTRANILIPROLE) ...100 g/L (10% m/v) + Outros
Ingredientes ... 930 g/L (93% m/v). Formulação: Suspensão Concentrada (SC). Grupo Químico: Piretróide
e Antanilamida. Classe: Inseticida de contato e ingestão. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO
MAPA. Produto equivalente ou de melhor qualidade que: AMPLIGO. Frasco com 1000ml 2 Litro

104

Inseticida COMPOSIÇÃO: (RS)-5-amino-1-(2,6 -dichloro-a,a,a -trifluoro-p-tolyl) -4- trifluoromethyl
Sulfinylpyrazole -3- carbonitrile (FIPRONIL) .......600 g/L (60 % m/v), Outros Ingredientes .... 700 g/L (70
% m/v). Formulação: Suspensão Concentrada (SC). Grupo Químico: Pirazol. Classe: Inseticida e
cupinicida. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. Frasco com 01 Litro. Produto
equivalente ou de melhor qualidade que: Singular BR 4 Frasco
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INSETICIDA. COMPOSIÇÃO: (S)-α-cyano-3-phenoxybenzyl (1R,3R)-3-(2,2-dibromovinyl)-2,2-
imethylcyclopropanecarboxylate (DELTAMETRINA) 25 g/L (2,5 % m/v) Hidrocarboneto aromático 789,4
g/L (78,94 % m/v). Outros ingredientes 75,6 g/L (7,56 % m/v). Com validade mínima de 02 anos após
aquisição. Embalagem com 01 (um) litro. REFERÊNCIA DECIS 25 EC. 4 Litro

106

Inseticida e Acaricida COMPOSIÇÃO: O,S-dimethyl acetyphosphoramidothiote (ACEFATO) 750g/Kg
(75% m/m). Formulação: Pó Solúvel. Grupo Químico: organosfosforado. Classe: Inseticida e acaricida
sistêmico. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. Frasco com 1000g. Produto equivalente
ou de melhor qualidade que: ORTHENE 750 BR, Acefato Nortox. 2 KG

107

Inseticida e Fungicida COMPOSIÇÃO: S,S’-(2-dimethylaminotrimethylene) bis(thiocarbamate)
hydrochloride (Cloridrato de CARTAPE ) ... 500 g/kg (50,0% m/m) Outros Ingredientes ... 500 g/kg (50,0%
m/m). Formulação: Pó Solúvel (SP). Grupo Químico: Bis(tiocarbamato). Classe: Inseticida/Fungicida de
contato e ingestão. PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO MAPA. Pacote com 1000 g. Produto
equivalente ou de melhor qualidade que: THIOBEL 500 2 Pacote

108
Inseticida Fumigante e Cupinicida (Fosfeto de Alumínio - aluminiumphosphide) em embalagem de 1 kg
(contém 333 pastilhas). Referência: GASTOXIN B57. Com validade mínima de 02 anos após aquisição. 5 Frasco

109

INSETICIDA – ÓLEO MINERAL. COMPOSIÇÃO: Mistura de hidrocarbonetos parafínicos, ciclo
parafínicos e aromáticos saturados e insaturados provenientes da destilação do petróleo (ÓLEO
MINERAL) 756 g/L (75,6% m/v). Outros ingredientes 97 g/L (9,7% m/v). Com validade mínima de 02
anos após aquisição. Embalagem com 01 (um) litro. REFERÊNCIA ASSIST ADJUVANTE 6 Litro

110

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: bacillus thuringiensis, Grupo Químico:
biológico, Concentração: 540g/kg, Formulação: WG - Granulado Dispersível, com no mínimo 14 meses
de validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Dipel WG 2 KG

111

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: Beta-ciflutrina, Grupo Químico: Piretróide,
Concentração:50 g/l, Formulação: EC - Concentrado Emulsionável, com no mínimo 14 meses de validade
a contar da data de entrega. Produto de Referência: Turbo. 4 Litro

112

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: clorfenapir, Grupo Químico: análogo de
pirazol, Concentração: 240g/l, Formulação: SC - Suspensão Concentrada, com no mínimo 14 meses de
validade a contar da data de entrega. MARCA: PIRATE. 4 Litro

113

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: clorpirifós, Grupo Químico:
organofosforado, Concentração: 480g/l, Formulação: EC - Concentrado Emulsionável, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Lorsban. 4 Litro

114

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: fosfeto de alumínio, Grupo Químico:
inorgânico precursor de fosfina, Concentração: 570g/kg, Formulação: FF - Fumigante em Pastilhas, com
no mínimo 14 meses de validade a contar da data de entrega. Frasco com 90 gramas. Produto de
Referência: Gastoxin. 40 Frasco

115

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: imidacloprido, Grupo Químico:
neonicotinóide, Concentração: 700g/kg, Formulação: WG - Granulado Dispersível, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega, pacote de 30 gramas. MARCA: EVIDENCE 4 Pacote

116

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: lambda-cialotrina, Grupo Químico:
piretróide, Concentração: 250g/L, Formulação: CS - Suspensão de Encapsulado, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. Produto Referência: Karate Zeon 250 CS. 4 Litro

117

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: lambda-cialotrina, Grupo Químico:
piretróide, Concentração: 50g/l, Formulação: CS - Suspensão de Encapsulado, com no mínimo 14 meses
de validade a contar da data de entrega. MARCA: KARATE ZEON 50 CS. 4 Litro

118

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente Ativo: sulfluramida, Grupo Químico: sulfonamida
fluoroalifática, Concentração: 3g/kg, Formulação: GB - Isca Granulada Isca formicida, com no mínimo 14
meses de validade a contar da data de entrega. Produto de Referência: Mirex. 100 KG

119

Inseticida (Registrado no Agrofit/MAPA) com Ingrediente(s) Ativo(s): tiametoxam, Grupo Químico:
neonicotinóide, Concentração: 141g/l, e lambda-cialotrina, Grupo Químico: piretróide, Concentração:
106g/l, Formulação: SC - Suspensão Concentrada, com no mínimo 14 meses de validade a contar da
data de entrega. Produto de Referência: Engeo Pleno. 4 Litro

120

Lima forjada em aço especial (DIN 130 cr2), tempera integral com dureza 63-67 HRC, camada especial
anticorrosiva, dentes em angula de 66°, tamanho 8", Peso 0,080 Kg. Produto equivalente ou de melhor
qualidade que Duas Caras ou K&F 10 Unidade

121
Lona de polietileno dupla face, de 200 micras, medindo 10,0 ms por 50,0 ms. Peso: 65kg a 70kg. Para
silagem. 10 Unidade

122 Lona de ráfia com polietileno 4mX4m 10 Unidade
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123

Lona locomotiva, tamanho 6x3,5 basculante toco, Cor: Azul Marinho/Preto; Características Técnicas da
Lona Locomotiva: Construção do substrato (UxT fios/cm)3,5 x 3,5Título do fio do substrato1100
DTEXPeso (g/m²)680Espessura (mm)0,50Largura (m)1,45Resistência ao rasgo (UxT Kgf)31,0 x
30,0Resistência a Tração (UxT Kgf/5cm)130,0 x 125,0Alongamento (UxT %)19,0 x 23,0Adesão
(Kgf/cm)2,8 10 Unidade

124
Lona plástica em bobina de 10m largura x 50m cumprimento branca/preta (dupla face) 51 kg e espessura
de 150 micras (lona manta). 10 Bobina

125
Machado com 3,5 libras / 1,5 kg, comprimento (203 cm); Largura da lâmina (142 mm); Olho do machado
(60 x30 mm), Cabo de 97 cm. 10 Unidade

126 Mangueira de Gotejamento 30/30 cm, rolo de 1.000 metros 10 Rolo

127
Mangueira flexível lonada para jardim 1/2 polegada interno (12,7 +- 0,3mm), externo (19,1mm). Pressão
de trabalho Bar 20 e PSI 300, rolo com 100 metros 50 Unidade

128
Mangueira flexível lonada para jardim 3/4 polegada interno (12,7 +- 0,3mm), externo (19,1mm). Pressão
de trabalho Bar 20 e PSI 300, rolo com 100 metros 50 Rolo

129 Mangueira Santeno de pressão 1kgf/cm2, modelo I-07 para Irrigação rolo de 100m 5 Rolo
130 Mangueira trançada 1/4´´ 50 Metro

131 Pá curva de bico, 460/30 em aço, cabo de madeira de 71cm com empunhadura plástica ergonômica. 10 Unidade

132
Pá (pazinha) larga com cabo de madeira envernizado, fabricada em aço especial de alta qualidade.
Medidas aproximadas: Altura: 6,4cm; Largura: 8,3 cm; Profundidade: 30,2 cm. 50 Unidade

133
Picareta alvião, tamanho 05, com cabo de madeira de 90cm, com medidas aproximadas de 49,7cm de
altura, 10,4 cm de largura, 90,5 cm de comprimento e 2,99 kg de peso. 10 Unidade

134
Placas de identificação de plantas, material plástico, para vasos e mudas. Pacote com 100 unidades.
Medidas: 5,5 x 3 x 16 cm (E – 16). 5000 Pacote

135 Ração granulada para eqüinos, manutenção, saco c/40 kg 50 Saco

136

Ração para ovinos em geral composição básica milho moído, farelo de soja, calcário calcítrico, fosfato
bicálcio, monensina sódica, premix vitamínico e mineral, uréia pecuária, sogro integral moído umidade
máxima de 12% proteína bruta mínima 18% extrato etérieo 2,25%, matéria fibrosa 12% matéria mineral
12%, cálcio 0,1%, fósforo 0,4%, NDT 70%, nitrogênio 2,81%, monensina sódica 40mg?kg, ração
peletizada, saco 40 kg 100 Saco

137 Ração para suínos – Crescimento saco com 40 kg 100 Saco
138 Ração para suínos - Manutenção saco com 40 kg 400 Saco

139

Ração para suínos, tipo acabamento, 15% de proteína bruta, composição básica: milho moído, farelo de
soja e de trigo, farinha de carne e ossos, calcário calcítico, premix vitamínico e mineral. Saco contendo
40 Kg. 100 Saco

140
Ração para suínos, tipo lactação, 18% de proteína bruta, composição básica: milho moído, farelo de soja
e de trigo, farinha de carne e ossos, calcário calcítico, premix vitamínico e mineral. Saco contendo 40 Kg. 200 Saco

141
Rastelo de ferro com 22 dentes para jardim, cabo de madeira, medias aproximadas de 3 cm de largura,
80cm de altura e 160 cm de comprimento. 10 Unidade

142
Rastelo vassoura de plástico, 26 dentes para jardim/grama, cabo de madeira, e dimensões aproximadas
de 1,23x0,60x0,84m. 10 Unidade

143

Raticida anticoagulante de dose única, pacote com 1Kg na forma de blocos de 15 gramas, parafinados
resistentes à água, prontos para o uso e que podem ser ofertados tanto em locais secos quanto úmidos,
sem perda de eficiência. Difetialona 0,0025 % p/p, Desnaturante: Benzoato de denatonium 0,001 % p/p ,
Inertes: Atrativos, veículos e corante 99,9965% p/p, validade de 02 (dois) ano. Produto de Referência
Rodilon 6 Pacote

144 Regador de plástico de 10 litros com crivo 20 Unidade
145 Sacho coração de duas extremidade em aço com cabo de madeira de 60 cm. 10 Unidade

146
Saco plástico 59 cm largura x 62 cm cumprimento espessura 0,010 medidas em centímetro azul. Pacote
4000 UN 4 Pacote

147
Saco plástico 59 cm largura x 62 cm cumprimento espessura 0,010 medidas em centímetro
branco/transparente. Pacote 4000 UN 4 Pacote

148 Saco plastico PEBD pigmentado 12x15x0,010 pct-1000, preto para mudas 50 Pacote
149 Saco plastico PEBD pigmentado 18x30x0,010 pct-500, preto para mudas 50 Pacote
150 Saco plastico PEBD pigmentado 20x30x0,020 pct-500, preto para mudas 50 Pacote

151 Saco plástico PEBD pigmentado 40x40x0,25, pacote com 1000, preto para mudas 50 Milheiro
152 Sal mineral c/15% ureia e 40% fósforo saco c/30 kg 300 Saco
153 Sal mineral para bovinos 40% fósforo saco c/30 Kg 300 Saco

154

Sal mineral para equinos, contendo: Cálcio (mín) 160g/kg (16%), Cálcio (máx) 180g/kg (18%), Fósforo
(mín) 80g/kg (8%), Sódio (mín) 120g/kg, Magnésio (mín) 1000mg/kg, Cobre (mín) 700mg/kg, Ferro (mín)
2800mg/kg, Iodo (mín) 50mg/kg, Manganês (mín) 1300mg/kg, Selênio (mín) 20mg/kg, Cobalto (mín)
13mg/kg, Zinco (mín) 3000mg/kg, Flúor (máx) 800mg/kg. saco com 30 kg 100 Saco

155

Sal mineral para ovinos, suplemento mineral para ovinos. Cálcio 82,00 g, Cobalto 30,00 mg, Cobre
350,00 mg, Cromo 11,70 mg, Enxofre 11,70 g, Ferro 700,00 mg, Flúor (máx) 600,00 mg, Fósforo 60,00 g,
Iodo 50,00 mg, Manganês 1.200,00 mg, Molibdênio 180,00 mg, Selênio 15,00 mg, Sódio 132,00 g, Zinco
2.600,00 mg, Saco de 30 Kg 300 Saco

156 Semente de Girassol /´´In Natura´´ sem agrotóxicos para criação de Insetos pacote com 1 quilo 10 Pacote

157
Semente de milho hibrido, cultivar silagem/grão região centro oeste, peneira 24, referencia: cultivar PZ
242, saco de 20 Kg 50 Saco

Edital 11396287         SEI 21195.001987/2024-03 / pg. 22



158 Substrato Fibra de coco granulado fino pura. Saco de 50L 5 Saco

159

SUBSTRATO FORMULADO À PARTIR DE 100% DE FIBRA DE COCO, DE TEXTURA FINA, INDICADO
PRINCIPALMENTE PARA FORMAÇÃO DE MUDAS EM BANDEJAS E TUBETES. TIPO 11, COM
ADITIVAÇÃO DE FERTILIZANTES NA CONDUTIVIDADE 1,1 MS/CM. FARDO 107 L (fardo prensado;
cerca de 30 kg) 5 Fardo

160

Substrato para Mudas a Base de PINUS (85% CASCA E PINUS COMPOSTADA/ 10% VERMICULITA,
5% CASCAS CARBONIZADAS - ARROZ E PINUS, ADITIVADO COM NPK). Produto de referência:
MAXFERTIL.Prazo de validade: Mínimo de 70% no ato da entrega. Saco com 25 KG. 80 Saco

161

Substrato para plantas destinado à germinação de sementes, enraizamento de estacas, rizomas e
produção de mudas, enriquecido com macro e micronutrientes isento de pragas, plantas daninhas e
organismos patogênicos de plantas. Composição: fibra de coco, turfa de sphagnum, casca de pinus,
vermiculita, superfosfato simples/termofosfato magnesiano, nitrato de potássio, gesso agrícola, carbonato
de cálcio, magnésio, micronutrientes e outros fertilizantes. Garantias: De acordo com IN 17/2007 e IN
5/2016, do MAPA: Capacidade de retenção de água – CRA (%): 100, Potencial Hidrogenionico (pH): 6,0
(+/- 0,5), Condutividade elétrica - CE (mS/cm) na proporção água-substrato 2/1: 1,5; Condutividade
elétrica - CE (mS/cm) na proporção água-substrato 5/1: 0,6; Densidade kg/m3: 150 - 400; Natureza física:
sólida; Granulometria: grossa a média; Distribuição de tamanho de poros: 30 a 300 µm; Espaço de
aeração: 20 a 40% do volume; Reatividade: produto estável, inerte; Produto não tóxico. Saco de 25
quilos. 5 Saco

162

Substrato para produção de mudas de hortaliças à base de turfa de sphagno, vermiculita expandida,
calcário dolomítico, gesso agrícola e traços de NPK, pH = 5,5 (+ ou - 0,5), condutividade elétrica = 0,4,
densidade = 145 kg/m3 , capacidade de retenção de água (CRA10) = 55%, umidade máxima 50%.
Validade de 12 meses. Saco com no mínimo 8 Kg e volume aproximado de 45 litros). MARCA: Carolina
Soil 98 Saco

163

Substrato para produção de mudas de hortaliças, sacos de 40 litros (11kg), composição: casca de pinus,
fibra de coco, vermiculita, casca de arroz e nutrientes, características técncias: pH:5,5-6,0, CE: 0,8-1,0
(1:5), CE: 1,8-2,0 (1:2), substrato pronto para uso. MARCA: BIOPLANT 95 Saco

164
Tela anti-insetos (antiafideo) 50 mesh com 3m de largura x 50m de comprimento, monofilamento, branca,
para uso agrícola. 10 Rolo

165
Tela anti-insetos (antiafídeo) 50 mesh com 4m de largura x 50m de comprimento, monofilamento, branca,
para uso agrícola. 10 Rolo

166
Tela Clarite (tela mosquiteiro) em bobina com 3m largura x 50m cumprimento malha (orifício) 2x2
milímetro mono filamento na cor branca. 30 Rolo

167
Tela Mangueirão Hexagonal, malha 3" fio 16 com 1,2 metros de altura. Rolo com 50 metros de
comprimento 30 Unidade

168 Tela Sombrite 50% com 3m de largura x 50 de comprimento 30 Rolo
169 Tela Sombrite 80% com 3m de largura x 50 de comprimento 30 Rolo

170
Terra vermelha de subsolo, totalmente limpa e isenta de detritos de qualquer natureza e livre de ervas
daninhas. 45 Metro³

171

Tesoura de poda com lamina liga cromo vanadio profissional com cabo revestido com plastisol, lamina
intercambiavel com ajuste de aproximação, com trava de segurança ALTURA: 3 cm, LARGURA: 6 cm,
COMPRIMENTO: 21 cm, PESO: 231 gr. 20 Unidade

172 Tesoura de poda em aço forjado e tratamento térmico com +/-18,5 cm de comprimento 20 Unidade

173

Tesoura de podar de uma mão, para mão pequena, lâmina e contralâmina em aço temperado, mola
niquelada, 200 mm de comprimento, abertura de corte 20mm, peso 175g. Produto de referência: Felco
160S 20 Unidade

174

Tesourão de poda com cabo de metálico de 43 cm com empunhadura plástica, própria para podar galhos
e ramos de árvores onde não é possível alcançar com as tesouras normais peso: 1,145 kg Produto de
qualidade igual ou superior à Tramontina 20 Unidade

175

Tesourão para poda By-Pass com cabo telescópico. Lâmina de aço carbono teflonado, cabo telescópico
de aço ajustável de 67 cm a 1 metro e empunhadeira ergonômica de plástico antiderrapante, diâmetro de
corte com 24mm e ângulo de corte de 45° (podendo variar até 5°) 20 Unidade

176
Vaso plástico reforçado, rígido, com capacidade para 0,7 litros (700ml), cor preto, para cultivo de plantas,
com o fundo perfurado para drenagem de água em excesso. 20 Unidade

177
Vaso plástico reforçado, rígido, com capacidade para 1,5 litros, cor preto, para cultivo de plantas, com o
fundo perfurado para drenagem de água em excesso 200 Unidade

178
Vaso plástico reforçado, rígido, com capacidade para 3 litros, cor preto, para cultivo de plantas, com o
fundo perfurado paradrenagem de água em excesso 200 Unidade

179
Vaso plástico reforçado, rígido, com capacidade para 5 litros, cor preto, para cultivo de plantas, com o
fundo perfurado para drenagem de água em excesso 200 Unidade

180

Vaso Preto para embalagem de Mudas; Dimensões Altura 30 cm Largura (Boca) 30 cm Largura (fundo)
25,5 cm Capacidade Capacidade 18,0 litros, kit com 25 unidades. Referencia: Nutriplan Modelo:
6900210. 50 Kit

181
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 11 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

182
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 14,3 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade
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183
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 1,7 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

184
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 25 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

185
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 2,8 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

186
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 3,8 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

187
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 5,5 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

188
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 7 litros (citrus), fundo quadrado, Altura 32,5cm, diâmetro sup.
17cm e diâmetro inf. 11cm - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a marca: Nutriplan 200 Unidade

189
Vaso - tipo: Embalagens para mudas cap. 8,5 litros - Produto Equivalente ou de melhor qualidade que a
marca: Nutriplan 200 Unidade

190
Vassoura Gari com base de madeira de 40cm, cerdas de nylon, ideal para pisos externos com cabo de
madeira com 120cm. 10 Unidade

191
Vassouras com cabo multiuso duo, com plumagem densa, cerdas firmes e cerdas macias, dimensões:
31x15,5x7,5cm aproximadamente, cabo de plástico com 120cm. 10 Unidade

192
Vassouras com cabo robusta para ambiente externo, com cerdas resistentes a pisos rústicos, dimensões:
31x15,5x7,5cm aproximadamente, cabo de plástico com 120cm. 10 Unidade

193 Vermiculita granulação fina saco 15 kg 10 Saco
194 Vermiculita granulação média saco 100 litros 50 Saco
 
3.1. O objeto a ser executado deverá ter as especificações técnicas básicas, conforme relação acima parte integrante deste Termo de Referência.
 
3.1.1. No preço proposto a ser contratado, deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, todos os encargos e obrigações decorrentes de
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, isentando a Embrapa de quaisquer
custos adicionais.
 
3.2. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER", constantes do "SIASG", citados pelo "Comprasnet" podem eventualmente divergir da descrição dos
itens a serem contratados quanto a especificações e outras características. Neste caso, ou seja, havendo divergências quanto ao código/descrição do
CATMAT/CATSER, valem as especificações detalhadas neste Termo.
 
4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 
4.1. O valor estimado para a contratação consta nos autos do processo SEI nº 21195.001987/2024-03 e foi obtido por meio de pesquisa de preço, realizada
nos termos da Instrução Normativa Nº 65/2021.
 
4.2. O valor estimado é sigiloso, conforme art. 34 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
4.3. No preço proposto a ser contratado, deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, todos os encargos e obrigações decorrentes de
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, isentando a Embrapa de quaisquer
custos adicionais.
 
5. MODALIDADE LICITATÓRIA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
5.1. A contratação objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
observando os dispositivos legais, notadamente os preceitos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, da Lei nº 14.133/2021 (em relação aos procedimentos
da modalidade pregão, naquilo que não conflitar com a Lei nº 13.303/2016), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022, hoje, Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa - Norma 037.011.003.001, aprovada pela Resolução do Conselho de Administração da Embrapa - RC nº 277, de 21/3/2024.
 
5.2. O modo de disputa será aberto e fechado.
 
6. DADOS ORÇAMENTÁRIOS
 
6.1. As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão à conta dos recursos consignados na proposta orçamentária do Orçamento Geral da União,
para o exercício de 2024, na Gestão/UG: 135038.
 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 
7.1. Caberá ao Edital prever os parâmetros relativos as condições de Habilitação, sendo obrigatoriamente a licitante manter, durante toda a execução do
Contrato/Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
8. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
 
8.1. Conforme Regulamento de Licitações e Contratos da Embrapa (RLCE) e Parecer Jurídico Referencial nº 87 (SEI 10235421), será adotado neste processo
o CONTRATO SIMPLIFICADO, denominado: Autorização de Fornecimento (SEI 10355991).
 
8.2. Contrato de acordo com minuta constante no Anexo I deste Termo de Referência.
 
8.3. A Embrapa utiliza o SEI - Sistema Eletrônico de Informações para tramitar seus processos administrativos por meio eletrônico. Por isso, as assinaturas de
documentos, inclusive contratos e/ou autorizações de fornecimento, serão preferencialmente assinados pelo fornecedor beneficiário de forma eletrônica pelo
Sistema.
 
8.3.1. O licitante deverá efetuar o Cadastro de Usuário Externo para assinatura de instrumento contratual por meio do link:
https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.phpacao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
no prazo máximo de 3 (três) úteis após a homologação do processo licitatório.
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8.3.2. Para efetivação do cadastro, o usuário externo, representante legal do destinatário da contratação, deverá:
 
a) firmar Termo de Aceitação das Condições de Uso do SEl, e apresentar-se ao Protocolo de umas das Unidades da Embrapa, portando, juntamente com o
original daquele Termo, os seguintes documentos (originais e cópias para fins de autenticação administrativa):
 
- Registro Geral (Identidade) e CPF;
- Comprovante de Residência;
- Documentação jurídica da empresa; e
- Procuração com poderes especiais, se for o caso.
 
b) alternativamente, enviar, pelos Correios, o original do Termo de Aceitação das Condições de Uso do SEl assinado e com firma reconhecida em cartório,
acompanhado de cópias autenticadas em cartório dos documentos indicados na alínea “a”, anterior, para o seguinte endereço:
 
Protocolo da Embrapa Sede
PqEB S/N, final da Av. W3 Norte, Asa Norte
Brasília/DF – CEP: 70.770-901
Telefones: (61) 3448-1833 / 3448-2476
 
8.3.3. Uma vez que assinatura se dará pelo representante legal da empresa, as informações solicitadas no subitem acima são pessoais (pessoa física). O
credenciamento de usuário externo é ato pessoal e intransferível.
 
8.3.4. O uso do Sistema Eletrônico de Informações – SEI Embrapa possui norma própria, a Norma nº 037.001.002.002, publicada no Boletim de
Comunicações Administrativas da Embrapa (BCA) nº 31, de 17/07/2017, cujos termos devem ser observados pelo destinatário da contratação quando da
efetivação de seu cadastro no SEI Embrapa.
 
8.4. Será aceita pela Embrapa, também, a assinatura em formato digital de acordo com o estipulado abaixo: 8.4.1. Assinatura mediante CERTIFICACAÇÃO
DIGITAL padrão ICP-Brasil;
 
8.4.2. Assinatura com o validador GOV.BR (https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica).
 
8.5. Excepcionalmente, o fornecedor poderá assinar o instrumento de contrato mediante assinatura física. Neste caso, a AF (Autorização de fornecimento)
assinada deverá ser datada, digitalizada e encaminhada preferencialmente em arquivo na extensão .PDF, devendo estar nítida para efetiva análise da mesma.
 
9. OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
 
9.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais.
 
9.2. Designar empregados do seu quadro de pessoal, para representá-la no acompanhamento, recebimento e fiscalização na entrega do material na
Embrapa;
 
9.3. Informar a relação de empregados autorizados a manter contato com a fornecedora/prestadora de serviços que vier a ser contratada para a entrega do
material.
 
9.4. Comunicar por escrito, por meio de Fax, E-mail ou correspondência, à empresa contratada a respeito de qualquer irregularidade detectada durante a
entrega do material.
 
9.5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto deste contrato, visando obter os melhores resultados na entrega do
material.
 
9.6. Emitir contrato, ou instrumento equivalente, observando os quantitativos mínimos previstos no item 3 deste Termo.
 
9.7. Fiscalizar o cumprimento, pela Contratada, do objeto contratado.
 
9.8. Adotar providências para a apuração dos fatos a respeito de infrações previstas neste Termo, instruindo a aplicação das sanções administrativas cabíveis,
quando for o caso, respeitando-se o regular processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa.
 
9.9. Efetuar o pagamento à Contratada das Notas Fiscais/Fatura, devidamente atestadas, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto.
 
9.9.1. A Contratada somente receberá pagamento pelos quantitativos do objeto por ela efetivamente executados.
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
10.1. Dar integral cumprimento a sua proposta, tanto na qualidade do objeto ofertado como no prazo de entrega.
 
10.2. Assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da convocação pela Embrapa, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Embrapa.
 
10.2.1. Pela recusa injustificada do fornecedor convocado em assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a Embrapa
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar-lhe a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Embrapa, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e MULTA de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo das demais cominações
legais e da reparação dos danos causados à Embrapa.
 
10.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, inclusive os que resultarem direta ou indiretamente, de atos ou omissões de seus empregados ou
prepostos, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da Embrapa, procedendo imediatamente o respectivo reembolso ou indenização, conforme o
caso;
 
10.4. Zelar para que seus empregados estejam devidamente credenciados e portando cartão de identificação, durante a entrega do material na Embrapa;
 
10.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados, sempre que consultada pela Embrapa, relacionados ao Contrato firmado, atendendo pronta e
mediatamente às reclamações que por ventura lhes forem apresentadas;
 
10.6. Emitir relatório e/ou nota fiscal para cada entrega na Unidade da Embrapa, enviando cópia em PDF para o Gestor do Contrato de imediato;
 
10.7. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual integrará o instrumento de contrato, independentemente de transcrição.
 
10.8. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento do material, tais como transporte, frete e seguro correspondente, dentre outras;
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10.9. Pagar pontualmente todos os impostos/encargos legais decorrentes da entrega do material.
 
10.10. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, efetuando a entrega dos materiais com qualidade
comprovada.
 
10.11. Manter, permanentemente, entendimentos com a Embrapa, objetivando evitar interrupções.
 
10.12. Reparar, corrigir, reconstituir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que forem constatados vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da notificação formal.
 
10.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause a Embrapa, a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.
 
10.14. Cumprir o prazo de entrega, contado a partir da data de assinatura do Contrato, salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem,
greves ou por outro motivo que a Embrapa venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esse prazo prorrogado, para todos os efeitos contratuais, de tantos
dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo
 
10.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, ou instrumento equivalente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de
Referência
 
10.16. Não transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
 
10.17. Se o destinatário da contratação não fizer a comprovação, a pedido da Embrapa, referida no subitem 10.15, ou quando, injustificadamente, recusar-se
a assinar o Contrato, será facultado à Embrapa:
 
a) convocar fornecedores/prestadores de serviço remanescentes, na ordem de classificação da cotação de preços e propostas, para fazê-lo em igual prazo
dado ao primeiro classificado;
b) realizar nova cotação de preços e propostas;
c) revogar o processo de contratação.
 
11. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 
11.1. A contratada realizará a entrega em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura da Autorização de Fornecimento - AF , com as informações
indispensáveis que possam identificar o produto, como marca, fabricante, cadastro nacional de pessoa jurídica do fabricante com o respectivo endereço e
telefone, devendo constar na embalagem, bem como o prazo de validade. Não será admitida, em hipótese alguma, embalagem confeccionada pela promitente
detentora, a não ser que seja o fabricante do produto.
 
11.2. Local de Entrega
 

Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia - CENARGEN (UASG: 135038)

CNPJ: 00.348.003/0038-02 Insc. Estadual: 07.316.897/007-03

Endereço: Parque Estação Biológica - PqEB - Av. W5 Norte (final), Asa Norte, Brasília/DF

CEP: 70.770-917

E-mail: cenargen.compras@embrapa.br

Telefone: (61) 3448-4728/4760 (Edwaldo / Adelson / Moacir)

 

12. GARANTIA DO OBJETO
12.1. O objeto a ser ofertado deverá ser conforme os padrões usuais de mercado, com identificação, quando for o caso, do fabricante, marca, modelo e
demais características e especificações técnicas essenciais que permita a aferição pela Embrapa de seu padrão de qualidade e desempenho.

 
12.2. A garantia do objeto é a garantia assegurada aos materiais entregues ou aos serviços executados pela contratada contra defeitos de fabricação,
instalação e/ou funcionamento do objeto contratado, responsabilizando-se a contratada pela sua substituição, assistência técnica ou reparação do serviço.
 
12.2.1. A empresa proponente que vier a ser contratada será responsável pela substituição, reposição, assistência técnica ou reparação do objeto porventura
executado com defeito, danificado ou não compatível com as especificações deste Termo e de sua proposta, arcando, inclusive, com a totalidade do ônus
decorrente do cumprimento da garantia.
 
12.3. Os materiais deverão ter a garantia de acordo com o fabricante, não podendo ser inferior a garantia de 02 (dois) anos, contados a partir da data de
entrega.
 
12.3.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.
 
12.4. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais / equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.
 
12.5. Os materiais / equipamentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos do material / equipamento original.
 
12.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do material / equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou por quem por ela autorizada.
 
12.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.
 
12.8. O custo referente ao transporte dos materiais / equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
 
12.6.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
13.1. O pagamento à empresa a ser contratada, será efetuado em moeda corrente nacional, NO PRAZO DE ATÉ 30 (trinta) DIAS CORRIDOS , contado do
recebimento da respectiva Nota Fiscal/Fatura, discriminativa, correspondente ao serviço efetivamente prestado, verificado e aceito, mediante o ATESTE no
documento fiscal, pela Embrapa.
 
13.2. Caso os serviços sejam recusados ou o correspondente documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
 
13.3. Em cumprimento à Instrução Normativa SRF nº 306 de 12/03/03 a Embrapa reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem
assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que
efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.
 
13.4. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente.
 
13.5. O pagamento será realizado por meio de Ordem de Pagamento Bancária, em conta e agência bancária a serem especificadas pela CONTRATADA na
Nota Fiscal/Fatura, discriminativa.
 
13.6. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras;
 
13.7. Os valores porventura pagos com atraso, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, sofrerão correção monetária pela
variação do IPCA, acrescidos de juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, pro rata die.
 
13.8. Por ocasião do processamento do pagamento, constatando-se incorreção nos documentos apresentados, especialmente na Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, estes serão restituídos para as correções pertinentes. O prazo de pagamento será integralmente restituído e somente terá reinício após a
entrega dos documentos devidamente sanados, não respondendo a Embrapa por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação.
 
13.9. A Embrapa promoverá, quando for o caso, a retenção de impostos/ taxas/contribuições, na forma da legislação vigente.
 
13.10. O CONTRATADO deverá enviar para o e-mail relacionado no item 6 a declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica (original) assinada e com a
identificação do representante legal conforme anexo II, III e IV da IN RFB1234/2012 e suas alterações (se for o caso) que dispõe sobre a retenção de tributos
nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços. (Art. 6º IN RFB 1234/2012).
 
13.10.1. Caso não seja apresentada a Declaração citada, será feita a retenção tributária devida.
 
13.11. O recebimento do equipamento ou material fica condicionado ao prévio envio do arquivo XML pelo fornecedor para o e-mail relacionado no item 6,
conforme Cláusula Primeira do Ajuste SINIEF 08/2010.
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1. Além das penalidades previstas no Edital que integram a presente Autorização de Fornecimento, independentemente de transcrição, pela inexecução
total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas na Lei nº 13.303/16, Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da Embrapa e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999, a Embrapa poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades, sem prejuízo
das demais cominações legais e da reparação dos danos causados à Embrapa:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.1.1. A sanção prevista no I e III deste item poderá ser aplicada conjuntamente com a penalidade de multa.

14.1.2. As sanções previstas nos incisos II e III serão aplicadas após regular processo administrativo definido neste contrato .

14.2. São consideradas condutas passíveis de sanções, além das demais previstas no edital e contrato:

I - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela Embrapa;

II - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o contrato firmado com a Embrapa;

III - agir de má-fé na relação contratual;

IV - incorrer em inexecução contratual;

V - fraudar o contrato, mediante as seguintes condutas:

a) elevando arbitrariamente os preços;

b) vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

c) entregando uma mercadoria por outra;

d) alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

e) tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato.

VI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;

VII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Embrapa, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

VIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Embrapa; e

14.2.1. Considera-se inexecução contratual, na forma do inciso IV deste item, a inexecução total ou parcial do objeto, o atraso na execução em relação ao
cronograma estabelecido, a execução do contrato fora dos padrões exigidos no edital e no contrato, a execução contratual em desacordo com a proposta
apresentada e o descumprimento de qualquer cláusula e condição estabelecidas no edital, no contrato e na proposta apresentada.

14.2.2. Os fatos definidos no inciso V deste item serão apurados e ensejarão a aplicação de sanções, independentemente da aplicação das sanções
previstas Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, sem prejuízo, ainda, da responsabilização criminal na forma do Capítulo II-B do Título XI da Parte
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

14.2.3. A comprovação das práticas acima exemplificadas, acarretarão responsabilização administrativa e judicial do contratado, e, quando se constituir em
pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas faltosas e dos administradores/gestores, enquanto autores,
coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846/2013, devendo ser instruído Processo de Apuração de Responsabilidade, na forma do
regramento interno.

14.2.4. Comprovada a prática de ato tipificado no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), a Embrapa dará conhecimento (Notitia criminis) às autoridades competentes, na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941

Edital 11396287         SEI 21195.001987/2024-03 / pg. 27



(Código de Processo Penal).

14.3. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não tenha acarretado danos à Embrapa, às suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou a terceiros, e que não justifique a imposição de penalidade mais gravosa. 14.3.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada ao
contratado sem a necessidade de abertura de um processo administrativo, devendo ser providenciado o registro da ocorrência nos autos do processo de
fiscalização contratual e ser expedida advertência por escrito com a notificação do preposto ou representante da contratada para que corrija a irregularidade
no prazo de 24 horas.

14.3.2. O gestor do contrato, apoiado pela equipe de fiscalização nomeada, avaliará se o fato é compatível com os eventos passíveis de aplicação de
outras penalidades, independentemente da correção dos desvios, pela contratada, no prazo estabelecido ou não.

14.3.3. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa e/ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Embrapa, o Gestor contratual, apoiado pela equipe de fiscalização nomeada, instaurará Processo Administrativo de Apuração - PAA na forma
deste Contrato.

14.3.4. A reincidência de prática punível com advertência importará na abertura de Processo Administrativo de Apuração - PAA do Capítulo X deste
Título, podendo ensejar a aplicação de penalidade de multa ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Embrapa.

14.3.5 Em caso de discordância da aplicação de advertência, o contratado poderá apresentar pedido de reconsideração da decisão, no prazo de 10
(dez) dias úteis, observando-se que, se mantida a decisão inicial, a penalidade será inscrita nos registros cadastrais pertinentes.

14.4. A penalidade de multa contratual será aplicada no percentual e nas hipóteses previstas neste Contrato, após o devido processo administrativo.

14.4.1. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada.

14.4.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Embrapa.

14.4.3. Caso os valores da garantia e dos créditos devidos à contratada não sejam suficientes para o pagamento da multa, a diferença deverá ser
recolhida pela Contratada mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), sob pena de cobrança judicial.

14.4.4.O pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo suportado pela Embrapa.

14.4.5. A aplicação de multa citada acima não impede que a Embrapa rescinda o contrato, quando for o caso, e aplique outras sanções previstas no
RLCC e/ou neste contrato.

14.4.6. O CONTRATADO estará sujeito à penalidade de multa nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:

a) pelo atraso na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão
de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o limite de 30%, o que poderá levar à rescisão deste
instrumento, com aplicação das demais penalidades decorrentes;

a.1) Sem prejuízo das multas moratórias já incorridas, com o acolhimento das justificativas apresentadas e no interesse exclusivo da Embrapa, o
Gestor poderá decidir pela manutenção contratual, ainda que atingido o limite fixado na alínea "a", deste subitem. Neste caso, o Gestor contratual
deverá fixar prazo adicional.

a.2) descumprido o prazo adicional fixado, sem que tenha ocorrido o fornecimento, será considerado inadimplemento total do objeto, com a
consequente rescisão contratual e aplicação de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item não entregue ;

b) entregar o equipamento/produto/material fora das especificações constantes do Termo de Referência: até 20% (vinte por cento) do valor global da
proposta, para cada evento.

c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alínea anterior: até 25% (dez por cento) do valor global da proposta, para cada
evento.

14.5. Cabe a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa, em decorrência de ação ou omissão com
potencialidade capaz de causar, ou que tenha causado, dano direto ou indireto à Embrapa, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a
terceiros.

14.5.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser de até 2 (dois) anos.

14.5.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem anterior terá início a partir da sua notificação ao apenado, estendendo-se os seus efeitos a todas
as unidades da Embrapa.

14.5.3. Considera-se indireto o dano decorrente de custos administrativos para correção das consequências da inadimplência cometida pelo contratado,
incluindo os custos decorrentes do planejamento e processamento de nova contratação.

14.5.4. Se a sanção de que trata este item for aplicada no curso da vigência de um contrato, a Embrapa poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante
comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente, desde que adequadamente justificado, sendo vedada a sua prorrogação.

14.5.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação,
implicará na rescisão do Contrato.

14.5.6. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Embrapa também poderá ser aplicada nas
hipóteses previstas no artigo 84 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.7. As hipóteses de penalidades previstas nos itens acima não impedem ou não excluem o emprego do regramento previsto na Lei nº 12.846/2013,
sobretudo acerca da instauração de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), podendo, inclusive, ocorrer a aplicação das sanções previstas na
citada Lei nº 12.846/2013 concomitantemente àquelas previstas neste Capítulo.

14.8. As penalidades constantes deste item 14, não prejudicam a rescisão contratual, caso a gravidade da inadimplência, sua reiteração ou os riscos
impostos à Embrapa assim o recomendem.

 

15. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1. Não serão aceitas quaisquer alegações do CONTRATADO com referência ao desconhecimento sobre as especificações do objeto da Licitação e de
sua execução.

15.2. Todo equipamento / ou material entregue no almoxarifado da Embrapa será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação do Termo de Referência.

15.3. O recebimento definitivo dos equipamentos ou materiais entregues ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento provisório,
período de tempo destinado à verificação detalhada das suas especificações, conforme estabelecido no Termo de Referência.

15.4. A Embrapa rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada, caso constate que as especificações estão em desacordo com as condições da
licitação ou apresentem vícios e defeitos.

15.5. Todos os equipamentos ou materiais objeto da licitação deverão obedecer às especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos.

15.6. A contagem dos prazos definidos neste Contrato começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo
e incluindo-se o do vencimento, na forma da Lei nº 9.784/1999 (arts. 66 e 67).

15.6.1. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for
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encerrado antes da hora normal.

15.6.2. Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

15.6.3. Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do
prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

15.6.4. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos não se suspendem.

15.7. O CONTRATADO responsabiliza-se por todas as despesas acessórias, como as decorrentes dos custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas
de administração, materiais, fretes, encargos sociais, descarga dos produtos no LOCAL DE ENTREGA.

15.8. Antes da emissão da presente Autorização de Fornecimento a Embrapa efetuará verificação da regularidade fiscal do CONTRATADO no SICAF.
Havendo alguma irregularidade que obste a contratação, a Embrapa poderá conceder prazo para a regularização ou deixar de realizar a contratação,
hipótese na qual acarretará a abertura de processo de aplicação de penalidades, na forma deste instrumento.

15.9. Toda comunicação referente ao presente contrato, deverá ser feita pelo e-mail: cenargen.compras@embrapa.br.

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
16.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e às determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de maio
de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
 
16.2. Considerando que o presente Contrato vincula-se à execução de políticas públicas pela EMBRAPA, por força do inciso III do artigo 7º da Lei nº 13.709,
de 2018, é dispensado o consentimento dos titulares dos dados pessoais.
 
16.3. Apesar da dispensa legal prevista no inciso III do artigo 7º da Lei n 13.709/2018, de forma a evitar qualquer questionamento futuro, as pessoas físicas
signatárias deste instrumento consentem na utilização de seus dados pessoais para os propósitos mencionados no item abaixo.
 
16.4. Nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste Contrato, ou seja, nome, nacionalidade, estado
civil, número da cédula de identidade e do CPF, matrícula funcional, e-mail e telefone serão utilizados para as finalidades específicas de identificação dos
representantes legais das partes e viabilização de relacionamento jurídico.
 
17. DA CONFIDENCIALIDADE
 
17.1. A CONTRATADA não poderá fazer uso do nome Embrapa, da marca Embrapa, da expressão “a serviço da Embrapa” ou expressões similares, em
especial em propagandas, em seu Website, uniformes, veículos, ferramentas e equipamentos, de propriedade ou não da CONTRATADA, salvo quando prévia
e expressamente autorizada, por escrito, pela Embrapa.
 
17.2. Qualquer informação obtida pela Contratada, de informação, produto, processo, da Embrapa, confidencial ou não, em razão da execução do objeto,
deverá ser mantida em sigilo.
 
17.3. A Contratada deverá garantir que seus empregados mantenham sigilo das informações obtidas em razão da execução do objeto.
 
17.4. A divulgação de qualquer informação ou utilização da marca Embrapa, pela contratada, seus empregados, prepostos ou terceirizados, de forma indevida,
gerará a multa compensatória equivalente ao valor global do Contrato, na forma do artigo 412 do Código Civil, sem prejuízo de perdas e danos,
eventualmente apurados e das demais penalidades previstas neste instrumento
 
17.5. O valor da multa estabelecida será devida em relação à cada informação divulgada.
 
18. DA ASSINATURA ELETRÔNICA
 
18.1. A Embrapa, na busca de economicidade e enxugamento dos fluxos de trabalho, passou a tramitar processos administrativos por meio eletrônico,
participando do projeto Processo Eletrônico Nacional (PEN), criado e cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal 4ª Região.
 
18.1.1. O Sistema Eletrônico de Informações (SEI) engloba um conjunto de módulos e cada um exerce funcionalidades distintas, conforme a necessidade do
usuário externo.
 
18.2. As licitantes para assinatura dos contratos deverão se cadastrar Sistema Eletrônico de Informações (SEI) - Cadastro de Usuário Externo.
 
18.2.1. Cadastro destinado a pessoas físicas que estejam com demandas em processos administrativos na instituição tais como assinatura de contratos,
convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres, para solicitar o cadastramento é necessário acessar o Link:
 
https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

ou ir até a página www.embrapa.br e clicar no final da página em "USUÁRIO EXTERNO - SEI"

Efetuar o preenchimento do formulário em nome do responsável da Licitante para assinar o contrato e seguir as orientações que serão enviadas via e-mail
(remessa do formulário assinado (original) e documentos pessoais do representante da empresa, etc..).
 
18.3. Qualquer representante de empresa poderá solicitar este cadastro antes da assinatura do contrato, assim quando for disponibilizado o contrato para
assinatura via internet a senha de acesso já estará liberada.
 
18.4. Deverá ser informado, na proposta, o e-mail do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato/Autorização de Fornecimento,
cadastrado no SEI/Embrapa.
 
19. DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
 
19.1 As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem como válida e plenamente eficaz a presente contratação por meios eletrônicos e digitais, constituindo
título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
20.1. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, firmados pela Embrapa regulam-se pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa
(037.011.003.001), pelos preceitos do direito privado, pela Lei nº 13.243/2016 e pela Lei 13.303/2016, e vinculam-se, para todos os efeitos, à proposta da
Contratada.
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20.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.
 
20.4. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade da Unidade da Embrapa responsável pela contratação.
 
20.5. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste Termo de Referência serão dirimidos pela Embrapa, segundo as disposições contidas na Lei nº
13.303/16, no Regulamento de Licitações e Contratos da Embrapa (RLCE) e demais regulamentos e normas administrativas pertinentes.
 
20.6.Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade da Unidade da Embrapa responsável pela contratação, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
qualquer questão oriunda da presente licitação.
 
21. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
 
Emissor/Elaborador-Conferente/Supervisor
 
Nome: EDWALDO PIRES DOS SANTOS
Cargo: Supervisor do Setor de Patrimônio e Suprimentos - SPS.
 
19. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA
 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de Referência.
 
Jorge Madeira Nogueira Junior
Chefe Adjunto Administrativo
Matrícula 357.238
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO II – MODELO PARA A PROPOSTA
 

 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° _____/____ –_______, apresento nossa proposta de preço para
________________________________________________________, conforme abaixo especificado:
 

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE PRAZO PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

      
    (R$) (R$)

 

PROCESSO LICITATÓRIO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Preço total GERAL da proposta R$ _____________ (por extenso)

Prazo de validade da proposta: ________________ (se outro prazo não seja estipulado, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias).

Prazo para entrega dos produtos: Conforme estabelecido nos Anexos deste Edital .
A entrega dos produtos para a Embrapa ocorrerá de acordo com as especificações contidas nos Anexos deste Edital .
Oferecemos garantia de validade dos produtos pelo prazo de ____________.

Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração,
materiais e encargos sociais.

Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital , especialmente as fixadas para pagamento e entrega dos produtos, contidas na minuta do contrato.

V. Banco: __________Agência: _________Conta Corrente: ___________

 

Local e data

______________________________________________

Diretor ou representante legal - Identidade
Nome legível/Carimbo da empresa

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa

N.º .........

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa , por intermédio de sua Unidade_____________, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no .......
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

Item do

Termo Referencia

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quantidade máxima Quantidade mínima Valor Un Prazo garantia ou validade

        

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ....

3.2. Além da Unidade Gerenciadora, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(__) 4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

 

OU
 

(X) 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site da Embrapa
ou no DOU ou no PNCP (se for o caso), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 81 da Lei nº 13.303/2016 ou, no caso de
participação de órgão ou entidade da Administração Direta, na forma da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica do órgão ou entidade
envolvida).

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
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signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site da Embrapa ou no PNCP (se for o caso) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Embrapa convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Embrapa, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do Inciso VI do art. 81 da Lei nº 13.303/2016;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no Termo de Referência de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 13.303/2016 e art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica da
entidade envolvida).

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas no edital, na Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 81 da
Lei nº 13.303/2016 e art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da natureza jurídica da entidade envolvida).
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 ou nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 (a
depender da entidade aplicadora da sanção).

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 ou nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021 (a depender da entidade aplicadora da sanção), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidades
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) le gal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO
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DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016
 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa ____________________, da qual somos representantes credenciados, não se enquadra em nenhum
dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.

 

........................................., ......de.................................... de ____.

 

.................................................................................................................

Assinatura do representante legal da Empresa

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V – Instrumento de Contratação
 

Autorização de Fornecimento nº SEI
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Nº do Processo SEI:  

Hipótese legal:

 

(__) Pregão Eletrônico N.º ___/_____ - IV do art. 32 da Lei 13.303/2016

(__) SRP N.º ___/_____ - art. 66 da Lei 13.303/2016

(__) Dispensa de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 29 da Lei 13.303/2016

(__) Inexigibilidade de Licitação N.º ___/_____ - ___ do art. 30 da Lei 13.303/2016

 

1.1. Amparo Legal: Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e art. 122 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa - RLCC, em especial, as
disposições constantes de sua Seção I - do anexo I.

1.2. Vinculação:

1.2.1. Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, parte integrante deste instrumento e disponível no endereço eletrônico https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-
e-contratos e também por meio do link para acesso direto ao documento.

1.2.2. Termo de Referência, Anexo 1 do presente instrumento,

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

Razão Social: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Nome Fantasia: Embrapa _____________________

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

3.1. DADOS BANCÁRIOS:

Cód. Banco:  Banco:  

Agência:  Conta:  

 

4 - OBJETO E VALOR
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4.1. O presente instrumento tem por objeto ____________________ (Descrição do objeto. Ex.: aquisição de reagentes e materiais para laboratório ).

4.2. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1    R$ R$

2      

3      

VALOR TOTAL E POR EXTENSO: R$ ________________,00 (______________________________________)

 

4.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4.2.2. O recebimento do objeto ocorrerá na forma do item 1.2 e 1.3 da Seção I - do anexo I do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa.
 

5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

 

UG
ORÇAMENTÁRIA

NOTA DE
EMPENHO

FONTE QUANTIDADE PTRES
CLASSIFICAÇÃO

CONTÁBIL
VALOR

       

 

6 - DADOS PARA FATURAMENTO:

 

Razão Social: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Nome Fantasia: Embrapa _____________________

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  

E-mail para envio:

- Nota Fiscal

- Arquivo XML

- Declaração do Simples

 

 

6.1.1. Anotações obrigatórias que deverão constar na Nota Fiscal/Fatura: Número da conta corrente, nome e código da agência e do banco do
CONTRATADO.

 

7. DA ENTREGA:

 

Local de entrega:  Cidade/UF:  

CEP:  Telefone:  

Contato:  E-mail:  

Horário: Das _____h às _____h e das _____h às _____h

Prazo de entrega: Em até ___ dias corridos, a contar da assinatura desta Autorização de Fornecimento pelo contrado.

 

7.1. O presente instrumento poderá ter sua vigência alterada, observado o artigo 135 do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Embrapa.

7.2. Caso o atraso na execução decorra de ação ou omissão do CONTRATADO, a prorrogação não prejudicará a abertura de Processo
Administrativo de Apuração (PAA), se for o caso.

7.3. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de vigência estipulado no quadro acima, o CONTRATADO deverá enviar, para o e-mail
___________, no prazo máximo de ____ dias que antecedem o fim da vigência do presente instrumento, pedido formal de prorrogação de prazo
assinado pelo representante legal da empresa, com os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo e a documentação comprobatória.

7.4. O processo administrativo de prorrogação, deverá observar, ainda, as disposições constantes do item 7 da Seção I do anexo I do Regulamento
de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. Pagamento: até ____
dias corridos, após a efetiva
entrega do(s)
material(ais)/equipamentos,
comprovados mediante o
correspondente documento
fiscal.

8.2. O pagamento será
efetuado por meio de Ordem
Bancária de Crédito, em
depósito em conta corrente,
na agência e
estabelecimento bancário
indicado pelo
CONTRATADO.

8.3. Por ocasião do
processamento do
pagamento, constatando-se
incorreção nos documentos
apresentados, especialmente
na Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, estes serão
restituídos para as correções
pertinentes. O prazo de
pagamento será
integralmente restituído e
somente terá reinício após a
entrega dos documentos
devidamente sanados, não
respondendo a Embrapa por
quaisquer encargos
resultantes de atrasos na
liquidação.

8.4. A Embrapa promoverá,
quando for o caso, a
retenção de
impostos/taxas/contribuições,
na forma da legislação
vigente.

8.5. O CONTRATADO
deverá enviar para o e-mail
relacionado no item 6 a
declaração a ser
apresentada pela pessoa
jurídica (original) assinada e
com a identificação do
representante legal conforme
anexo II, III e IV da IN
RFB1234/2012 e suas
alterações (se for o caso)
que dispõe sobre a retenção
de tributos nos pagamentos
efetuados pelos órgãos da
administração pública federal
direta, autarquias e
fundações federais,
empresas públicas,
sociedades de economia
mista e demais pessoas
jurídicas que menciona a
outras pessoas jurídicas pelo
fornecimento de bens e
serviços. (Art. 6º IN RFB
1234/2012)

8.5.1. Caso não seja
apresentada a Declaração
citada, será feita a retenção
tributária devida.

8.6. O recebimento do
equipamento ou material fica
condicionado ao prévio envio
do arquivo XML pelo
fornecedor para o e-mail
relacionado no item 6,
conforme Cláusula Primeira
do Ajuste SINIEF 08/2010.

8.7. Aplica-se, ainda, as
condições de pagamento
constantes do item 2 da
Seção I do anexo I do
Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da
Embrapa.
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9. GARANTIA

(__) Não haverá
exigência de
garantia para a
presente
contratação.

(__) Será exigida a
prestação de
garantia na
presente
contratação,
conforme regras
constantes do
Termo de
Referência, que é
parte integrante
deste instrumento,
independentemente
de transcrição, bem
como o item 4 da
Seção I do anexo I
do Regulamento de
Licitações,
Contratos e
Convênios da
Embrapa.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1. As
condições
gerais de
execulçao
estão
disciplinadas
expressamente
no item 1 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de Licitações,
Contratos e
Convênios da
Embrapa.

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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11.1. Dar integral cumprimento a
sua proposta e demais condições
estabelecidas no Termo de
Referência.

11.2. Cumprir o(s) prazo(s) de
entrega previsto(s) no item 7
deste instrumento contratual.

11.3. Manter durante toda a
execução do Contrato, todas as
condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo
de contratação.

11.4. Fornecer
equipamentos/materiais/produtos
de primeira qualidade e de
acordo com as especificações e
condições adequadas para seu
uso, entregando-os nos
endereços indicados e na forma
e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

11.5. Prestar, sempre que
consultado, todos os
esclarecimentos solicitados pela
Embrapa relacionadas à
contratação.

11.6. Atender pronta e
imediatamente às reclamações
que porventura lhes forem
apresentadas.

11.7. Comunicar à Embrapa, por
escrito, justificadamente, todas as
ocorrências decorrentes de
qualquer irregularidade
detectada, especialmente por
ocasião da entrega dos
equipamentos/materiais/produtos,
no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data da
ocorrência.

11.8. Comunicar à Embrapa, com
antecedência, qualquer problema
retardador ou que impossibilite a
execução contratual segundo os
requisitos estabelecidos ou de
atendimento dos prazos
programados. Esta comunicação
não impedirá a aplicação de
penalidades, mas sua ausência
poderá ser motivo de
agravamento das penas
impostas.

11.9. Entregar Termo de Garantia
dos
produtos/materiais/equipamentos
fornecidos, que deverá estar de
acordo com as condições
estabelecidas no Termo de
Referência.

11.10. Substituir os
produtos/materiais/equipamentos
que apresentarem defeitos dentro
do prazo de validade e da
garantia, no prazo estabelecido
na notificação da Embrapa.
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento, por parte do
CONTRATADO, das obrigações
contratuais assumidas ou a
infringência dos preceitos legais
pertinentes, ensejará a aplicação das
seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito,
sempre que forem constatadas
falhas de pouca gravidade;

b) pelo atraso na entrega do
objeto descrito no item 4 do
presente instrumento, em
relação ao prazo estipulado,
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sujeitar-se-á o CONTRATADO
ao pagamento de multa de mora
calculada à razão de 1% (um por
cento) ao dia (dia corrido), sobre
o valor da entrega fora do prazo
previsto, até o limite de 30%, o
que poderá levar à rescisão
deste Contrato, com aplicação
das demais penalidades
decorrentes;

a.1) Sem prejuízo das
multas moratórias já
incorridas, com o
acolhimento das
justificativas apresentadas
e no interesse exclusivo da
Embrapa, o Gestor poderá
decidir pela manutenção
contratual, ainda que
atingido o limite fixado na
alínea "a", deste subitem.
Neste caso, o Gestor
contratual deverá fixar
prazo adicional.

a.2) descumprido o prazo
adicional fixado, sem que
tenha ocorrido o
fornecimento, será
considerado
inadimplemento total do
objeto, com a consequente
rescisão contratual e
a p l i c a ç ã o de multa
compensatória de 20%
(vinte por cento) sobre o
valor total do item não
entregue;

c) pela não entrega do objeto
descrito no item 4 do presente
instrumento, caracterizada por
atraso igual ou superior a 30
(trinta) dias sem que haja
manifestação aceita pela
CONTRATANTE ou por qualquer
outra infração que leve à
rescisão contratual sujeitar-se-á
o CONTRATADO, além da multa
de mora apurada, ao pagamento
de multa compensatória de 20%
(vinte por cento) sobre o valor
total deste Contrato;

d) entregar os
equipamentos/produtos/materiais
fora das especificações
constantes do Termo de
Referência: até 20% (vinte por
cento) do valor global da
proposta, para cada evento.

e) ocorrência de qualquer outro
tipo de inadimplência não
abrangido pela alínea anterior:
até 10% (dez por cento) do valor
global da proposta, para cada
evento.

12.2. Sem prejuízo das multas e
demais penalidades cabíveis, a
depender da gravidade da conduta
punível, o CONTRATADO poderá ser
penalizada com sanção de suspensão
do direito de licitar e de contratar com
a Embrapa, de que trata o inciso III,
art. 83, da Lei n.º 13.303/16, por até 2
(dois) anos;

12.3. A penalidade de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a
Embrapa também poderá ser aplicada
às sociedades ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação
definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer
tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos
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visando frustrar os objetivos da
licitação;

c) demonstrem não possuir
idoneidade para contratar com a
Embrapa em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.4. As multas acima estabelecidas
podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 50% (cinquenta por cento)
do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

12.5. As sanções de natureza
pecuniária serão executadas
observando-se a seguinte prioridade:
a) Recolhidas à Conta Única da da
União, por meio de GRU,
espontaneamente; b) executadas das
garantias prestadas; c) compensadas
com créditos que, eventualmente, o
CONTRATADO tenha a receber; d)
formas de cobrança previstos em Lei.

12.6. A Embrapa poderá combinar os
métodos de liquidação das
penalidades pecuniárias, visando a
integralidade dos valores devidos e
poderá reter créditos suficientes para
o pagamento de eventuais multas e
penalidades pecuniárias, até que seja
concluído o processo de aplicação de
penalidades.

12.7. As penalidades previstas não
poderão ser relevadas, salvo quando
ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no
conceito jurídico de força maior ou
casos fortuitos, devida e formalmente
justificados e comprovados.

12.8. Constatada a prática de ato
lesivo à Embrapa, pela configuração
de uma das condutas tipificadas no
inciso IV do art. 5º da Lei 12.846/2013,
haverá a responsabilização
administrativa, na forma dos arts. 6º e
7º da 12.846/2013.

 

13. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO - PAA

13.1. Constatada a ocorrência de quaisquer infrações
às obrigações assumidas por força deste instrumento,
a Embrapa adotará o procedimento de acordo com o
Capítulo X do Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios, disponível no endereço eletrônico
https://www.embrapa.br/acessoainformacao/licitacoes-
e-contratos e também por meio do link para acesso
direto ao documento.

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO
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14.1. O
presente
instrumento
poderá ser
extinto de
acordo com
o item 6 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de
Licitações,
Contratos e
Convênios
da Embrapa,
nas
hipóteses
previstas na
legislação,
bem como
nas
hipóteses
previstas no
Termo de
Referência.

 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. As
regras sobre
proteção de
dados
pessoais
estão
disciplinadas
na forma do
item 8 da
Seção I do
anexo I do
Regulamento
de
Licitações,
Contratos e
Convênios
da Embrapa.

 

16. COMPLIANCE

16.1. As partícipes
neste ato declaram
e se comprometem
a observar todas as
leis, regras,
regulamentos,
acordos e
convenções
aplicáveis ao
presente
instrumento e suas
atividades, em
especial a
legislação de
defesa da
concorrência e de
combate à lavagem
de dinheiro (Lei nº
12.529, de
30.11.2011) e à
corrupção (Lei nº
12.846, de
01.08.2013), os
princípios
administrativos,
bem como a agir
com honestidade,
lealdade,
integridade e boa-
fé, evitando
conflitos de
interesse no âmbito
do presente
instrumento.

16.2.
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Adicionalmente, as
partícipes, sem
prejuízo das
legislações
aplicáveis, se
comprometem a
observar e
respeitar as
seguintes vedações
abaixo transcritas:

I - Alterar, deturpar,
subtrair ou eliminar
o teor ou a íntegra
de documentos que
devam ser
encaminhados para
providências, assim
como interferir na
integridade de
informações sob
sigilo, ocultar,
danificar ou
eliminar
documentos ou
informações ou
negar-se a fornecê-
las quando
requisitadas, salvo
nas hipóteses
previstas em Lei,
não se isentando
da devida
justificativa.

II - Divulgar
resultados de
pesquisa em
andamento em
prejuízo de
processos de
proteção do
conhecimento ou
dar publicidade a
resultados ainda
não validados de
pesquisa, salvo em
casos previamente
autorizados.

III - Retirar, sem
estar legalmente
autorizado,
qualquer
documento, livro,
tecnologia ou bem
pertencente ao
patrimônio da
empresa.

IV - Fazer uso de
informações
privilegiadas
obtidas no âmbito
interno de seu
serviço, em
benefício próprio,
de parentes,
amigos ou
terceiros.

V - Apoiar ou ter
participação em
quaisquer ações
que atentem contra
a ética, moral,
honestidade ou
dignidade da
pessoa humana ou
vincular seu nome
a empreendimentos
de cunho duvidoso.

VI - Permitir o
acesso de pessoas
estranhas às
dependências
internas da(s)
outra(s)
partícipe(s),
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sobretudo às
instalações de
acesso restrito.

VII - Promover
práticas que
coloquem em risco
o meio ambiente.

VIII - Praticar atos
que caracterizem
concorrência
desleal.

16.3. As partícipes
declaram conhecer,
sem limitação, a
proibição de
qualquer forma de
trabalho escravo,
forçado ou análogo,
trabalho infantil, a
preservação do
meio ambiente, o
cumprimento de
normas de saúde e
segurança do
trabalho, assim
como o respeito
aos consumidores,
empregados,
prestadores de
serviços e às
comunidades
estabelecidas nos
locais onde as
partícipes
desenvolvem suas
atividades.

16.4. O presente
instrumento poderá
ser rescindido
imediatamente,
independentemente
de notificação
prévia, em caso de
descumprimento de
qualquer das
disposições
previstas nesta
Cláusula.

 

17. DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
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17.1. As
Partes
reconhecem
como válida
e
plenamente
eficaz a
presente
contratação
por meios
eletrônicos e
digitais,
constituindo
título
executivo
extrajudicial
para todos
os fins de
direito, ainda
que seja
estabelecida
com
assinatura
eletrônica ou
certificação
não emitidas
pela
Infraestrutura
de Chaves
Públicas
Brasileira
(ICP-Brasil),
conforme
disposto pelo
artigo 10 da
Medida
Provisória nº
2.200-2, de
24 de agosto
de 2001.

 

18. DA PUBLICAÇÃO

18.1. O
extrato do
presente
Contrato
será levado
à
publicação
no Diário
Oficial da
União, pela
Embrapa,
na forma do
§ 2º do
artigo 51 da
Lei 13.303,
de 30 de
junho de
2016.

 

19. FORO
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19.1. Fica
eleito o Foro
da Justiça
Federal,
Circunscrição
Judiciária de
__________,
para dirimir
qualquer
dúvida
oriunda da
execução
deste
instrumento,
com renúncia
de qualquer
outro por
mais
privilegiado
que seja.

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, na data constante da última assinatura das Partes.

 

Pela Embrapa Pelo CONTRATADO

 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE 1
Cargo

 

[assinado eletronicamente]

__________ AUTORIDADE 2
Cargo

[assinado eletronicamente]

__________ FORNECEDOR
Representante Legal

 

 

Testemunhas:
 

[assinado eletronicamente]

NOME:
CPF:
 

[assinado eletronicamente]

NOME:

CPF:
 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Madeira Nogueira Junior , Chefe-Adjunto, em 14/11/2024, às 11:05, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 11396287 e o código CRC 6F7DD5E8.

Referência: Processo nº 21195.001987/2024-03 SEI nº 11396287
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